
c:::;::) 

• 

« t -
n 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
( DA MESA ) 

ASSUNTO: PROTOCOLO N,o _ _ _ 

/ . 
Reajusta os vencimentos , sa1ar lOS e proventos dos servidores 

da Câmara dos Deputados e dá outras provi dências . 

DESPACHO: ___________________________________________ _ 

__ A_O_ A_R_Q.;...U_I_V_O _________ em. __ 09 de. ____ MA_ R_Ç.L0 _____ de 19_8 _1 __ 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. , em ___ 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Gm 2.04 



SINOPSE 

Projeto n.o _____ _ de ___ _ de ___________________________________________ de 19 ____ __ 

Ementa: ____________________________________________________ _ 

Autor: _____________________________________________________________________________________ __ 

Discussão única ______________________________________________ __ 

üiscussão inicial --------------------

Discussão final ____________________________________________ ------= _~._ 

Redação final _________________ . ________________________ _ 

Remessa ao Senado _______________________________________________ _ 

'"=mendas do Sen ado aprovadas e m, ____ de. __________________________________________ de 19 ___ _ 

Sancionado em. ____ de. ___________________________________________________________ de 19 ___ _ 

Promu I gado em. ______ de ___________________________________________________________ de 19 _____ ... 

Vetado em, ____ de ______________ . _____________________________ de 19. __ __ 

Publicado no "Diário Oficial" de. ______ de. ____________________________________ de 19. ______ _ 

<DO ",-z. 

J 



• 

GER 1.10 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4 . 262 , DE 1981 

(DA MESA ) 

. . , . 
Reajusta os venclmentos , sa1arlOs e proventos 

dos servi dores da Câmara dos Deputados e dá 

outras provi dênc i as . 

, 

" 

""""""'.""""""1' 



• 

PROJETO DE LEI N9 f:..a26/, DE 1981 

Reajusta os vencimentos, salários 
e proventos dos servidores da Câmara 
dos Deputados e dá outras providências 

O CONGRESSO NACIONAL d e c r e t a: 

d.-.~ 

Art. 19 - Os valores de vencimentos, salários 

e gratificações dos servidores em atividade na Câmara dos De 

putados, decorrentes da aplicação da Lei n9 6.770, de 25 de 

março de 1980, ficam reajustados na forma dos Anexos 
~ 
Lei. 

desta 

Art. 29 - A escala de vencimentos e salários, 

e respectivas referências, a que se refere os Anexos I e II 

da Lei n9 6.325, de ~ 1976, fica alterada na forma dos corres 
r 

pondentes Anexos desta Lei. 

Art. 39 - Os proventos de inatividade ficam 

reajustados na mesma forma estabelecida no artigo anterior . 

Art. 49 - As categorias funcionais integran­

tes do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei 

n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ficam distribuídas por 

classe, na forma do Anexo III desta Lei. 

Parágrafo único - Os servidores atualmente po 

sicionados nas referências a que se refere a parte inicial do 

artigo anterior ficam automaticamente localizados, inclusive 

coro mudança de classe, nas correspondentes referências do 

Anexo II desta ~i. 



Art. 59 - Os servidores ativos e inativos, não 
, 

beneficiados pelos reajustes previstos no artigo 19 desta Le~ 

terão os atuais valores de vencimentos, salários ou proventos 

majorados em 73% (setenta e três por cento), em duas parce­

las, sendo a primeira de 35% (trinta e cinco por cento) , a 

partir de 19 de janeiro de 1981 e a remanescente a partir de 

19 de abril de 1981. 

Art. 69 - Fica elevado para Cr$300,00 (trezen­

tos cruzeiros) o valor do salário-família. 

Art. 79 -
". . 

da pelo artigo 69 da Lei 

A Gratificação de Atividade instituí 

n9 6.325, de 14 de abri 1 de 1976 ,pas 

sa a denominar-se Gratificação de Nível Superior, mantidas as 

características, definição, beneficiários e base de concessão 

estabelecidos em ~ei. 

§ 19 - Aplica-se a gratificação de que 

este artigo às Categorias Funcionais de nível superior 

po-Atividades de Apoio Legislativo, cujos integrantes 

sujeitos à jornada de 8 (oito) horas de trabalho. 

trata 

do Gru 
-serao 

§ 29 - O ocupante de cargo ou emprego incluído 

em Categoria Funcional de nível superior do Plano de Classifi 

cação de Cargos de que trata a Lei n9 5.645 , de 10 de dezem­

bro de 1970, e que , por força da legislação em vigor, estiver 

sujeito à jornada de trabalho inferior a 40 horas semanais , 

fará jus a 50% (cinqfienta por cento) da gratificação prevista 

neste artigo. 

Art. 89 - As leis especiais que fixam remunera 
- .,.. -çao mlnlma para categorias profissionais regulamentadas nao 

se aplicam aos servidores ocupantes de cargos ou empregos na 

Câmara dos Deputados. 

Art. 99 - Nos cálculos decorrentes da execução 

desta Lei serão desp~rezadas as frações de cruzeiros. 



Art. 10 - A Mesa da Câmara dos Deputados firma 
~ 

~ - \r -
ra orientaçao normativa para execuçao desta Lei, promovendo 

as estruturações que se fizerem necessárias, observado, no 

que couber, o Decreto-lei n9 1.820, de 11 de dezembro de 

1980. 

Art. 11 - A despesa decorrente da aplicação des 

ta Lei correrá à conta das dotações constantes do Orçamento 

Geral da União para o exercício de 1981. 
I 

r {' 
Art. 12 - Esta Lei entra~ em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de 
J I~? . ~ 

janeiro de 1981, ~evogadas as disposições em contrário. 
~ 

Sala das Reuniões, em 8 de janeiro de 1981 

Presidente da Câmara dos 

O CAFETEIRA 

29 Secretário - Relator 



A N E X O I 

VENCIMENTO OU SALÂRIO MENSAL 
REPRESENTAÇÃO NíVEIS 

A partir de 
, 

A partir de MENSAL 
O l/O 1/19 81 01/04/1981 

DAS. 1 58.274,00 74.677,00 20% 

DAS. 2 68.870,00 88.255,00 35% 

DAS. 3 76.817,00 98.440,00 45% 

DAS. 4 90.062,00 115.413,00 50% 

DAS. 5 95.359,00 122.202,00 55% 

DAS. 6 105.957,00 135.782,00 60% 

VALOR MENSAL DA GRATIFICAÇÃO 

NíVEIS CORRELAÇÃO 
A partir de A partir de 
01/01/1981 01/04/1981 

DAI. 1 7.944,00 10.298,00 Categorias de Nível 

• 
DAI.2 10.061,00 13.042,00 Superior 
DAI. 3 13.243,00 17.167,00 

DALI 5.294,00 6.863,00 Categorias de Nível 
DAL 2 6.885,00 8.925,00 Médio 
DAL 3 7.944,00 10.298, O O 
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A N E X O 11 

CAImS OU EMPREG:>S DE N!VEL SUPERIOR CAROOS OU EMPREG:>S DE NtvEL M1IDIO 

sI'I'UAÇÃO ~1·IlJ.f\(')D IDVA sI'l'tlAÇÃO ~.L·.LlJAl"'k •• "S" IDVA 
ANTERIOR t OU !=;r'll ru:iO_ ANTERIOR VI::! LiLU ou Sr'llru:io Referência Feferência 

Peferência g1/0l)i~8~ a~tir de ~,t". -~- . ~ ri a ,~~tir de a partir de 
01/'04/1981 . ' 01/01/1981 01/04/1981 ' 

~33 NS. 1 21.346,00 28.777,00 8 NM. 1 6.450,00 9.938,00 
34 NS. 2 22.960,00 30.954,00 9 NM. 2 6.779,00 10.445,00 
35 NS. 3 24.106,00 32.499,00 10 NM. 3 7.121,00 10.972,00 
36 NS. 4 25.308,00 34.119,00 11 NM. 4 ' 7.469,00 11.508,00 
37 NS . 5 26.578,00 35.832,00 12 NM. 5 7.843,00 12.084,00 
38 NS. 6 27.899,00 37.612,00 13 NM. 6 8.237,00 12.692,00 
39 NS. 7 29.297,00 39.497,00 14 NM. 7 8.653,00 13.204,00 
40 NS. 8 30.759,00 41.468,00 15 NM. 8 9.082,00 13.792,00 
41 NS . 9 32.301,00 43.068,00 16 NM. 9 9.537,00 14.412,00 
42 NS. 10 33.914,00 45.219,00 17 NM. 10 10.014,00 14.984,00 
43 NS. 11 35.608,00 46.951,00 18 NM. 11 10.512,00 15.574,00 
44 NS. 12 37.399,00 49.311,00 19 NM. 12 11.029,00 16.176,00 
45 NS. 13 39.262,00 51.186,00 20 NM. 13 11.584,00 16.818,00 
46 NS. 14 41.226,00 53.746,00 21 NM. 14 12.166,00 17.483,00 
47 NS. 15 43.294,00 56.122,00 22 NM. 15 12.773,00 18.167,00 
48 NS. 16 45.462,00 58.596,00 23 NM. 16 13.408,00 18.870,00 
49 NS. 17 47.736,00 61.172,00 24 NM. 17 14.081,00 19.505,00 
50 NS. 18 50.118,00 64.226,00 25 NM. 18 14.786,00 20.263,00 

NS. 19 52.625,00 67.438,00 26 NM. 19 15.527,00 21.048,00 
NS. 20 55.262,00 70.817,00 27 NM. 20 16.302,00 21.978,00 

53 NS. 21 58.020,00 74.351,00 28 NM. 21 17 .120 ,00 23.081,00 
54 NS. 22 60.926,00 78.076,00 29 NM. 22 17.979,00 24.238,00 
55 NS. 23 63.965,00 81.970,00 30 NM. 23 18.879,00 25.452,00 
56 NS. 24 67.162,00 86.067,00 31 NM. 24 19.832,00 26.737,00 
57 NS. 25 70.524,00 90.375,00 32 NM. 25 20.826,00 28.07-7,00 

. 33 NM • 26 21.865,00 29.478,00 
34 NM. 27 22.960,00 30.954,00 
35 NM. 28 24.106,00 32.499,00 
36 NM. 29 25.308,00 34.119,00 
37 NM. 30 26.578,00 35.832,00 
38 NM. 31 27.899,00 37.612,00 

39 e 40 NM. 32 30.028,00 40.482,00 
41 e 42 NM. 33 33.107,00 44.143,00 
43 e 44 NM. 34 36.504,00 48.131,00 

I 45 e 46 NM. 35 40.243,00 52.465,00 



ANEXO 111 

I 

GRUPOS CA'1ECDRIAS FUN:IONAIS mDICD ~ DE VENCIMEN'IO OU 
sALÁRIo POR crASSE 

APOIO IEGISIATIW a) Técnioo Legislativo CD-AL-Oll CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

te-AL-Ol0) crASSE "C" - NS 17 a 21 

CLASSE "B" - NS 12 a 16 

ClASSE "A" - NS 7 a 11 

b) Ta::JUÍgrafo Legisla ti vo CD-AL-013 ClASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

crASSE "C" - NS 17 a 21 

crASSE "B" - NS 12 a 16 

CLASSE "A" - NS 7 a 11 

c) Ins~tor de Segurança 
Legislativa CD-AL-016 ClASSE ESPECIAL - NS 17 a 19 

crASSE ÚUCA - NS 12 a 16 

d) Assistente Legislativo CD-AL-012 ClASSE ESPECIAL - NM 34 e 35 

CI.ASSE "C" - NM 28· a 33 

• ClASSE "B" - NM 24 a 27 

ClASSE "A" - NM 19 a 23 

e) Agente de Segurança 
Legislativa CD-AL-015 crASSE ESP~IAL - NM 34 e 35 

ClASSE "D" - NM 28 a 33 

CLASSE "C" - NM 24 a 27 

CLASSE "B" - NM 19 a 23 

CLASSE "A" - NM 14 a 18 

f) Assistente de Plenários CD-AL-014 CLASSE ESPECIAL - NM 28 a 30 

crASSE "D" - NM 24 a 27 

CLASSE "C" - NM 19 a 23 I 

CLASSE "B" - NM 15 a 18 I 

, CLASSE "A" - NM 11 a 14 

GER 6.1. 



GRUPOS CA'1EOORIAS FUOCIONAIS CÓDlOO 
REFEReNCIAS rn VENClMEN'IO ou 

SAlÁRIo POR CLASSE 

SERVIÇDS AUXILIA- a) Agente Administrativo CD-SA-801 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
RES 

CLASSE "C" - NM 25 a 29 
I I (CD-SA-800) 

CLASSE "B" - NM 21 a 24 

CLASSE "A" - NM 17 a 20 

e b) Datilógrafo CD-SA-802 CLASSE ESPECIAL - NM 21 a 23 

CLASSE "B" - NM 17 a 20 I 

CLASSE "A" -NM 9 a 16 

SERVIÇD DE TRANS- a) M:>torista Oficial CD-'lP-1201 CLASSE ESPEx::::IAL - NM 14 a 18 
PORIE OFICIAL E 

CLASSE IIB II -NM 9 a 13 PORTI\R.IA 

(CD-'lP-1200) CLASSE "A" -NM 7 a 8 

b) Agente de Portaria CD-'lP-1202 CLASSE ESPECIAL - NM 11 a 13 

CLASSE "B" -NM 6 a 10 

CLASSE "A" -NM 1 a 5 

OUTRAS ATIVIrnDES a) Técnioo de Administração CD-NS-923 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
DE NíVEL SUPERIOR 

CLASSE "C" - NS 17 a 21 
(CD-NS-900) 

CLASSE "B" - NS 12 a 16 • CLASSE "A" - NS 5 a 11 

I b) Farnacêutic:o CD-NS-908 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

I ClASSE I'B" - NS 14 a 21 

CLASSE "A" - NS 5 a 13 

c) r-€dico CD-NS-901 CLASSE "C" - NS 18 a 21 

(jornada de 6 horas) CLASSE "B" - NS 15 a 17 

CLASSE "A" - NS 11 a 14 

d) Técnico em Conrunicação CD-NS-931 CLASSE ESPECIAL - NS 19 a 21 
Social 

CLASSE "C" - NS 14 a 18 

CLASSE "B" - NS 9 a 13 
. 

CLASSE "A" - NS 1 a 8 

00 

I 
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GRUPOS CA'IEGJR!AS FUNCIONAIS C6DIOO 
REFE~CIAS DE VENCIMEN'lD OU 

sAIÁRIo POR CLASSE 

OUTRAS ATIVID..ZillES e) Técnico em Reabili tação CD-NS-906 CLASSE ESPECIAL - NS 19 a 21 
DE N1VEL SUPERIOR 

CLASSE "B" - NS 10 a 18 
(CD-NS-900) 

CLASSE "A" - NS 1 a 9 

f) Enferrreiro CD-NS-904 CLASSE ESPECIAL - NS 19 a 21 

• CLASSE "B" - NS li a 18 

CLASSE "A" - NS 1 a 10 

g) Arquiteto CD-NS-917 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

crASSE "C" - NS 17 a 21 

CLASSE "B" -NS 12 a 16 

ClASSE "A" - NS 5 a 11 

h) Contador CD-NS-924 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

CLASSE "C" - NS 17 a 21 

crASSE "B" - NS 12 a 16 

CLASSE "A" - NS 5 a 11 

i) Engenheiro CD-NS-916 crASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

crASSE "C" - NS 17 a 21 

e cr.ASSE "B" - NS 12 a 16 

CLASSE "A" - NS 5 a li 

OUTRAS ATIVID..ZillES a) Agente de CoITILmicação 
DE N1vEL Mt:DIO Social CD-NM-I032 cr.ASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

(CD-NM-I000) cr.ASSE "B" - NM 24 a 29 

crASSE "A" - NM 17 a 23 

b) Agente de Serviços 
Corrplerren tares CD-NM-I004 cr.ASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CLASSE "B" - NM 24 a 29 

CLASSE "A" - NM 17 a 23 

c) Auxiliar de Enfermagem CD-NM-I00l CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 . 
CLASSE "B" - NM 24 a 29 

CLASSE "A" - NM 17 a 23 

GER 6.1. 

. 



OUI'RAS ATIVImDES 
IE N!VEL MlIDIO 

(eD-NM-IOOO) 

• 

GER 6.'. 

CA'IEGORIAS FUN:IOOAIS 

d) Desenhista 

e) 'I€cnico de Contabilidade 

f) Técnico em Radiologia 

g) Agente <E Mecanização 
de Apoio 

h) Auxiliar em Ass1.ll1tos 
CUlturais 
(jornada de 8 horas) 

i) Telefonista 

j) Agente de Teleoom.mi­
cações e Eletricidade 

1) Agente de SeIViços de 
Engenharia 

mDIOO REFERrncIAS IE VENeIMEN'IO ou 
SAlÁRIo POR CLASSE 

eD-NM-I014 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CLASSE "B" - NM 24 a 29 

CLASSE "A" - NM 17 a 23 

CD-NM-I042 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CLASSE "B" - NM 24 a 29 

CLASSE "A" - NM 17 a 23 

CD-NM-I003 CLASSE ESPECIAL - NM 26 a 28 

CLASSE "B" - NM 23 a 25 

CLASSE "A" - NM 17 a 22 

eD-NM-I043 CIASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CLASSE "e" 

CLASSE "B" 

CLASSE "A" 

- NM 25 a 29 

- NM 19 a 24 

- NM 12 a 18 

C~-1026 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CLASSE "C" - NM 23 a 29 

CLASSE "B" - NM 15 a 22 

CLASSE "A" - NM 6 a 14 

CD-NM-I044 CIASSE ESPECIAL - NM 17 a 19 

CLASSE "B" - NM 12 a 16 

CLASSE "A" -NM 4all 

CD-NM-I027 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CLASSE "D" - NM 25 a 29 

CLASSE "C" - NM 20 a 24 

CIASSE "B" - NM 13 a 19 

CLASSE "A" -NM 5a12 

CD-NM-IO 13 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CLASSE "D" - NM 23 a 29 

CIASSE "e" - NM 16 a 22 

CLASSE "B" -NM 7a15 

CLASSE "A" -NM la 6 



REEE~CIAS IE VENCIMEN'IO ou GRUPOS CATEGORIAS FUNCICNAIS C6DIOO 
SAIÁRIo POR CLASSE 

OUI'RAS ATIVID.ZillES ro) Auxiliar Operacional de CD-NM-l006 CLASSE ESPEX::IAL - NM 24 a 26 
DE NÍVEL MlIDIO Serviços Diversos 

CIASSE "D" - NM 20 a 23 
(CD-NM-l000) 

CLASSE "C" - NM 14 a 19 

CLASSE "B" -NM 5 a 11 

CIASSE "A" -NM 1 a 4 e 
n) Técnioo de Laboratório CD-NM-l005 CIASSE ESPEX::IAL - NM 30 a 32 

(jornada de 8 horas) 
CLASSE "C" - NM 25 a 29 

CLASSE "B" - NM 17 a 24 

CLASSE "A" -NM 1 a 6 

o) Agente de Cinefotogra CD-NM-l033 CLASSE ESPECIAL - NM 26 a 28 
fia e Microfilmagem 

CLASSE "C" - NM 20 a 25 

CLASSE "B" - NM 14 a 19 

CLASSE "A" -NM 1 a 7 

e 

GER 6.1. 



JUS T I F I C A ç Ã O 

Objetiva-se, com a proposição, estender aos ser 

vidores da Câmara dos Deputados o reajustamento de vencimen­

tos, salários, gratificações e proventos concedidos no âmbi­

to do Poder Executivo através do Decreto-lei n9 1.820, de 11 

de dezembro de 1980. 

A proposta inscreve-se nas competências privati 

vas da Câmara (art. 40, III, da Constituição Federal) e da 

M=sa (art. 14, IV, do Regimento Interno) : 

"Art. 40 (CF) - Compete privativamente à câmara: 

III - propor projetos de lei que criem ou extingam 

cargos de seus serviços e fixem os respecti­

vos vencimentos". 

"Art. 

IV -

14 (RI) - Â M=sa compete: 
.. .... - . -propor, pr1vat1vamente, a Camara a cr1açao e 

extinção de cargos e funções relativos a 

seus serviços bem como a fixação de vencimen 

tos e concessão de quaisquer vantagens aos 

seus servidores". 

As referências das Categorias Funcionais frs Gru 

pos criados ou estruturados na Câmara dos Deputados ficam po 

sicionadas como de Nível Superior, referências de 1 a 25, e 

de Nível Médio, referências de 1 a 35, às quais correspondem 

os respectivos valores de vencimento. 

Finalmente, compatibiliza-se, na proposição, as 

estruturações necessárias das Categorias Funcionais da Câma­

ra dos Deputados, bem como o valor do salário-família, nos 

termos fixados no âmbito do Poder Executivo. 

~ a proposição. 



GER 6.14 

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senho­

res Deputados Flavio Marcilio, Presidente, Homero Santos, 19 

Vice-Presidente, Renato Azeredo, 29 Vice-Presidente, Epitácio 

Cafeteira, 29 Secretário (relator)e Ari Kffuri, 39 Secretári~ 

aprovou o parecer do relator, favorável ao Projeto de Lei que 

"reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores 

da Câmara dos Deputados". 

Sala das Reuniões, em 8 de janeiro de 1981 

.---7/#_ ~ /' 
.f- ~C-<--- (-

...--/ FLAVIO MARCILIO / 

,~ Presidente da Câmara dos ~utados 

/ 
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CÂMAR A DOS DEP U TADOS 

SEÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E VENCIMENTOS 

Memo n9 tlJ)- /8l-SCCV Brasília, 5 de janeiro de 1981 

Senhor Diretor 

O Decreto-lei n9 1.820, de 11 de dezembro de 1980, 

reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores 

do Poder Executivo, promovendo alterações na estrutura de cate 

gorias funcionais; agrupando - as categorias funcionais em dois 

grupos de "Referências" - Nível Superior e Nível Médio; e alte 

rando a denominação da Gratificação de Atividade para Gratifi­

cação de Nível Superior, o que nos leva a incluir a Categoria 

Funcional de Inspetor de Segurança Legislativa dentre as cate­

gorias do grupo específico da Câmara que fazem jus a tal vanta 

gemo 

Nestas condições , em cumprimento ao disposto no 

art . 46 da Resolução n9 20, de 1971, encaminhamos a V. Sa.,para 

apreciação, minuta de anteprojeto de lei que aplica a esta Ca­

sa os dispositivos legais fixados no citado Decreto-lei n9 

1.820, de 1980, a qual, se acolhida, deverá ser submetida a 

considerações superiores. 

, 
\> 9- c '" ( '} p~ 

Iris Berlinck 
Chefe 

Em, OS / C ,1. / -1() 8 t 
AO SE~OR DIRETOR~DC~. PESi5? 

/1Q. ~ cQ)0 _ _ ? "-" ~c .. - ~ 
' / Jf maUtrJ fJ2ope, da c5iloa 
ç Diretor da Coord. d. R.~. e 

Contr. Parl.amentar e Cad . Funcionai 



Departamento de Pessoal 
Memo. n9 027/81-SCCV 
Em 06.01. 81 

Sr. Diretor Administrativo 

Através do Decreto-lei n9 1820, de 11 

de dezembro de 1980, foram reajustados "os vencimentos, 

salários e proventos dos servidores civis do Poder Exe 

cutivo". 

Tal como tem ocorrido em anos anterio 
~ 

res, a medida e estendida ao pessoal desta Casa Legis-

lativa e, com esse objetivo, o setor próprio deste De 

partamento apresenta minuta de projeto, com as indispen 

sáveis adaptações. 

ria-Geral, o 

Acolho a sugestão; através da Direto 

expediente deve ser submetido à douta Mesa. 

:g o que proponho. '....: 

(/ '~ ,-O "-." ;' ~ 

Diretor 

DIREIORIA ADMINISTRATIVA 

Em Ob / l/81 

DE ACORDO. Â Considerqvpo do Sr. Diretor-Geral. 

"-L/V ,\.( o 
SILVEIRA SABINO 

Diretor Administrativo 

Em Ot) /1/1981. Â alta consideração do Senhor P~esidente, 

manifestando-me de acordo. 

* 

~ / 7 

ALT~4'" 1)É JES1fs,' ~ARROS 
Diretor-Geral 



d) GER 6.0' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 , DE 1981 

Reajusta os vencimentos, salários e pro 
ventos dos servidores da Câmara dos I:eputaoos 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL d e c r e t a: 

Art. 19 - Os valores de vencimentos, salários e 

gratificações dos servidores em atividade na Câmara dos Depu­

tados, decorrentes da aplicação da Lei n9 6.770, de 25 de mar­

ço de 1980, ficam reajustados na forma dos Anexos desta Lei. 

Art. 29 - A escala de vencimentos e salários, e 

respectivas referências, a que se refere os Anexos I e 11 da 

Lei n9 6.325, de 1976, fica alterada na forma dos corresponden 

tes Anexos desta Lei. 

Art. 39 - Os proventos de inatividade ficam rea­

justados na mesma forma estabelecida no artigo anterior. 

Art. 49 - As categorias funcionais integrantes do 

Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei n9 5.64~ 

de 10 de dezembro de 1970, ficam distribuídas por classe, na 

forma do Anexo 111 desta Lei. 

Parágrafo único - Os servidores atualmente posi -

cionados nas referências a que se refere a parte inicial do ar 

tigo anterior ficam automaticamente localizados, inclusive com 

mudança de classe, nas correspondentes referências do Anexo 11 

desta Lei . 

Art. 59 - Os servidores ativos e inativos, não be 

neficiados pelos reajustes previstos no artigo 19 desta Lei, 

terão os atuais valores de vencimentos, salários ou 

majorados em 73% (setenta e três por cento), em duas 

sendo a primeira de 35% (trinta e cinco por cento), a 

de 19 de janeiro de 1981 e a remanescente a partir de 

abril de 1981. 

proventos 

parcelas, 

partir 

19 de 
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CAMARA D O S DE P UTAD OS 2. 

Art. 69 - Fica elevado para Cr$ 300,00 (trezentos 

cruzeiros) o valor do salário- família. 

Art. 79 - A Gratificação de Atividade instituída 

pelo artigo 69 da Lei n9 6.325, de 14 de abril de 1976, passa 

a denominar-se Gratificação de Nível Superior, mantidas as ca­

racterísticas, definição, beneficiários e base de concessão es 

tabelecidos em Lei. 

§ 19 - Aplica-se a gratificação de que trata este 

artigo às Categorias Funcionais de nível superior do Grupo-Ati 

vidades de Apoio Legislativo, cujos integrantes estão sujeitos 

à jornada de 8 (oito) horas de trabalho. 

§ 29 - O ocupante de cargo ou emprego incluído em 

Categoria Funcional de nível superior do Plano de Classifica -

ção de Cargos de que trata a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro 

de 1970, e que, por força da legislação em vigor, estiver su­

jeito à jornada de trabalho inferior a 40 horas semanais, fará 

jus a 50% (cinqüenta por cento) da gratificação prevista neste 

artigo . 

-Art. 89 - As leis especiais que fixam remuneraçao 

mínima para categorias profissionais regulamentadas não se 

aplicam aos servidores ocupantes de cargos ou empregos na câma 

ra dos Deputados. 

Art. 99 - Nos cálculos decorrentes da 

desta Lei serão desprezadas as frações de cruzeiros. 

-execuçao 

Art . 10 - A Mesa da Câmara dos Deputados firmará 

orientação normativa para execução desta Lei, promovendo as es 

truturações que se fizerem necessárias, observado, no que cou­

ber, o Decreto-lei n9 1 . 820, de 11 de dezembro de 1980. 

Art. 11 - A despesa decorrente da aplicação desta 

Lei correrá à conta das dotações constantes do Orçamento Geral 

da União para o exercício de 1981 . 

Art . 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de janeiro 

de 1981, revogadas as disposições em contrário . 



• 

GER 6.01 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sala das Reuniões, em 8 de janeiro de 1981 

FLAVIO MARCILIO 

Presidente da Câmara dos Deputados 

~ 

!j/j1L'c--
O CAFETEIRA 

tário - Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A N E X O I 

VENCIMENTO OU SALÂRIO MENSAL REPRESENTAÇÃO 
NlVEIS MENSAL A partir de A partir de 

01/01/1981 01/04/1981 

DAS.1 58.274,00 74.677,00 20% 

DAS.2 68.870,00 88.255,00 35% 

DAS.3 76.817,00 98.440,00 45% 

DAS.4 90.062,00 115.413,00 50% 

DAS.5 95.359,00 122.202,00 55% 

DAS.6 105.957,00 135.782,00 60% 

... VALOR MENSAL DA GRATI F ICAÇ1tO 
NlVEIS CORRELAÇÃO 

A partir de A partir de 
01/01/1981 01/04/1981 

DAI.1 7.944,00 10.298,00 

DAI.2 10.061,00 13.042,00 Categorias de ~ Nl-

DAI.3 13.243,00 17.167,00 
ve1 Superior 

DAI.1 5.294,00 6.863,00 

DAI.2 6.885,00 8.925,00 Categorias de Ni-

DAI.3 7.944,00 10.298,00 ve1 Médio 

6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A N E X O II 

CAROOS OU EMPREQ)S DE N!vEL SUPERIOR CAR:n3 OU EMPREroS DE N1vEL M1!:DIO 

SI'lUAÇM) sITl.JAÇÃO NJVA SI'IUAÇÃO SI'I'tJAÇl5D NJVA 
ANTERIOR Referencia Vencirrento ou salario ANTERIOR Referencia Vencirrento ou salario 

Referência a partir de a partir de Referência a partir de a partir de 
01/01/1981 01/04/1981 01/01/1981 01/04/1981 

I 32 e 33 NS. 1 21.346,00 28.777,00 8 NM. 1 6.450,00 9.938,00 

34 NS. 2 22.960,00 30.954,00 9 NM. 2 6.779,00 10.445,00 

35 NS. 3 24.106,00 32.499,00 10 NM. 3 7.121,00 10.972,00 

36 NS.4 25.308,00 34.119,00 11 NM. 4 7.469,00 11.508,00 

" 
NS. 5 26.578,00 35.832,00 12 NM. 5 7.843,00 12.084,00 

NS. 6 27.899,00 37.612,00 13 NM. 6 8.237,00 12.692,00 

39 NS. 7 29.297,00 39.497,00 14 NM. 7 8.653,00 13.204,00 

40 NS. 8 30.759,00 41.468,00 15 NM. 8 9.082,00 13.792,00 

41 NS. 9 32.301,00 43.068,00 16 NM. 9 9.537,00 14.412,00 

42 NS.l0 33.914,00 45.219,00 17 NM.l0 10.014,00 14.984,00 

43 NS.ll 35.608,00 46.951,00 18 NM.ll 10.512,00 15.574,00 

44 NS.12 37.399,00 49.311,00 19 NM.12 11.029,00 16.176,00 

45 NS.13 39.262,00 51.186,00 20 NM.13 11.584,00 16.818,00 

46 NS.14 41. 226,00 53.746,00 21 NM.14 12.166,00 17.483,00 

47 NS.15 43.294,00 56.122,00 22 NM.15 12.773,00 18.167,00 

48 NS.16 45.462,00 58.596,00 23 NM.16 13.408,00 18.870,00 

49 NS.17 47.736,00 61.172,00 24 NM.17 14.081,00 19.505,00 

e NS.18 50.118,00 64.226,00 25 NM.18 14.786,00 20.263,00 

51 NS.19 52.625,00 67.438,00 26 NM.19 15.527,00 21.048,00 

52 NS.20 55.262,00 70.817,00 27 NM.20 16.302,00 21.978,00 

53 NS.21 58.020,00 74.351,00 28 NM.21 17.120,00 23.081,00 

54 NS.22 60.926,00 78.076,00 29 NM.22 17.979,00 24.238,00 

55 NS.23 63.965,00 81.970,00 30 NM.23 18.879,00 25.452,00 

56 NS.24 67.162,00 86.067,00 31 NM.24 19.832,00 26.737,00 

57 NS.25 70.524,00 90.375,00 32 NM.25 20.826,00 28.077,00 1 

33 NM.26 21.865,00 29.478,00 

34 NM.27 22.960,00 30.954,00 

35 NM.28 24.106,00 32.499,00 

36 NM.29 25.308,00 34.119,00 

37 NM.30 26.578,00 35.832,00 

cIr'.ER 6.' 



C ÂM ARA DOS DEPU T A DO S 
2. 

A N E X O 11 (continuação) 

CARCn:; OU EMPREGJS DE N1vEL ~IO 

I 
S I'I'UAÇl:D SI'IUAÇÃO OOVA 
AN'IERIOR referência Vencinento ;)U sa1ãrio 

I Referência a partir ct: a partir <E 
01/0V1981 01/04/1981 

38 NM.31 27.899,00 37.612,00 

39 e 40 NM.32 30.028,00 40.482,00 

41 e 42 NM.33 33.107,00 44.143,00 

e 43 e 44 NM.34 36.504,00 48.131,00 

45 e 46 NM.35 40.243,00 52.465,00 
I 

~." 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A N E X O 111 

GRUPOS CA'I'E(I)R!AS FUNCIONAIS CODlOO 
REFERIllicIAS DE VENCIMEN'IO OU 

sAIJ\RIo POR CLASSE 

APOIO LEX:;ISIATIVO a) Técnico Legislativo CD-AL-011 ClASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

(CD-AL-010) CLASSE "C" - NS 17 a 21 

ClASSE "B" - NS 12 a 16 

ClASSE "A" - NS 7 a 11 

b) Taquígrafo Legislativo CD-AL-013 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

e ClASSE "C" - NS 17 a 21 

c:r.J\SSE "B" - NS 12 a 16 

cr.ASSE "A" - NS 7 a 11 

c) Inspetor de Segurança 
Legislativa CD-AL-016 cr.ASSE ESPECIAL - NS 17 a 19 

cr.ASSE ONrCA - NS 12 a 16 

d) Assistente Legislativo CD-AL-012 CLASSE ESPECIAL - NM 34 e 35 

CLASSE "C" - NM 28 a 33 

ClASSE "B" - NM 24 a 27 

ClASSE "A" - NM 19 a 23 
I 

e) Agente de Segurança 
Legislativa CD-AL-015 CLASSE ESPECIAL - NM 34 e 35 

e cr.ASSE "D" - NM 28 a 33 

ClASSE "C" - NM 24 a 27 

CLASSE "B" - NM 19 a 23 

ClASSE "A" - NM 14 a 18 

f) Assistente de Plenários CD-AL-014 cr.ASSE ESPECIAL - NM 28 a 30 

CLASSE "D" - NM 24 a 27 

ClASSE "C" - NM 19 a 23 

CLASSE "B" NM 15 a 18 
I -

ClASSE "A" - NM 11 a 14 

(f. .. 6.0' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GRIJPOS CATEOORIAS FUNCIONAIS <nDIOO 

SERVIços AUXILIA- a) Agente Adrninistrati vo CD-SA-801 
RES 

(CD-SA-800) 

b) DatilÓgrafo CD-SA-802 

SERVIço DE ,- a) Motorista Oficial CD-TP-12 O 1 
PORrE OFICIAL E 
PORI'ARIA 

(CD-TP-1200) 

b) Agente de Portaria CD-TP-12 O 2 

OUTRAS lU'L' .,...,. ... ..,.~ a) 'Iêcnico de Administração CD-NS-923 -
DE N!vEL ::;UEta< 11 11-/ 

(CD-NS-900) 

e b) Fanna.cêutico CD-NS-908 

c) !>€dico CD-NS-901 

(jornada de 6 horas) 

d) ~ . .-
Tecruco em Cornurucaçao 
Social CD-NS-931 

~GER ' .07 

2. 

REF'ERkIAS DE VENCIMEN'IO OU 
SAI1uuo POR ClASSE 

ClASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

ClASSE "C" - NM 25 a 29 

ClASSE "B" - NM 21 a 24 

ClASSE "A" - NM 17 a 20 

CLASSE ESPECIAL - NM 21 a 23 

ClASSE "B" - NM 17 a 20 

CLASSE "A" - NM 9 a 16 

ClASSE ESPECIAL - NM 14 a 18 

CLASSE "B" - NM 9 a 13 

CLASSE "A" - NM 7 a 8 

CLASSE ESPECIAL - NM 11 a 13 

CLASSE "B" - NM 6 a 10 

CLASSE "A" - NM 1 a 5 

CLASSE ESPOCIAL - NS 22 a 25 

CLASSE "C" - NS 17 a 21 

ClASSE "B" - NS 12 a 16 

CLASSE "A" - NS 5 a 11 

CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

CLASSE "B" - NS 14 a 21 

CLASSE "A" - NS 5 a 13 

CLASSE "C" - NS 18 a 21 

CLASSE "B" - NS 15 a 17 

CLASSE "A" - NS 11 a 14 

ClASSE ESPECIAL - NS 19 a 21 

CLASSE "C" - NS 14 a 18 

CLASSE "B" - NS 9 a 13 

CLASSE "A" - NS 1 a 8 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. 

I 

I REE'E~CIAS DE VENCIMENIO OU GRUPOS CATEOORIAS FUNCIONAIS CCDIOO sAI.JUuo POR CLASSE 

I 

OUTRAS ATIVIDADES e) 'Iécnioo em l€abi1itação cr>-NS-906 CIASSE ESPECIAL - NS 19 a 21 
DE N!vEL SUPERIOR 

CIASSE "B" NS 10 a 18 -

I 

(cr>-NS-900) 
CLASSE "A" - NS 1 a 9 

f) Enfe:r:neiro CD-NS-904 CLASSE ESPECIAL - NS 19 a 21 

CLASSE "B" - NS 11 a 18 

CLASSE "A" - NS 1 a 10 

e g) Al:qui teto cr>-NS-917 CIASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

CLASSE "C" - NS 17 a 21 

CLASSE "B" - NS 12 a 16 

CIASSE "A" - NS 5 a 11 

h) Contador cr>-NS-924 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

I 

CLASSE "C" - NS 17 a 21 

CLASSE "B" - NS 12 a 16 

CIASSE "A" - NS 5 a 11 

i) Engenheiro cr>-NS-916 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

CIASSE "C" - NS 17 a 21 

CLASSE "B" - NS 12 a 16 

e CLASSE "A" - NS 5 a 11 

OUTRAS ATIVIDADES a) Agente de Conrunicação 
DE N!vEL MEDIO Social cr>-NM-1032 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

(cr>-NM-1000) CIASSE "B" - NM 24 a 29 

CLASSE "A" - NM 17 a 23 

b) Agente de Serviços 
Conp1enentares cr>-NM-1004 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CLASSE "B" - NM 24 a 29 

CLASSE "A" - NM 17 a 23 

c) Auxiliar de Enfennagem cr>-NM-1001 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CIASSE "B" - NM 24 a 29 

CLASSE "A" - NM 17 a 23 

( GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

GRUPOS CATEOORIAS FUNCIONAIS 

OUI'RAS ATIVIDAD d) D:senhista 
DE N1:VEL MtDIO 

(<D-NM-1000) 

e) Técnico de Contabilidade 

f) Técnioo em Radiologia 

g) Agente de M=canização 
de Apoio 

h) Auxiliar em Assuntos 
Culturais 
(jornada de 8 horas) 

i) Telefonista 

j) Agente de Teleoornuni-
cações e Eletricidade 

1) Agente de Serviços de 
Engenharia 

, 

GER 6.07 

<D-NM-1014 

<D-NM-1042 

<D-NM-1003 

<D-NM-1043 

<D-NM-1026 

<D-NM-1044 

<D-NM-1027 

<D-NM-1013 

4. 

~CIAS DE VENCIMENro OU 
SAIARIo POR CIASSE 

CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CIASSE "B" NM 24 a 29 

CIASSE "A" NM 17 a 23 

CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CLASSE "B" NM 24 a 29 

CLASSE "A" NM 17 a 23 

CLASSE ESPECIAL - NM 26 a 28 

CIASSE "B" NM 23 a 25 

ClASSE "A" NM 17 a 22 

CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CLASSE "C" NM 25 a 29 

CLASSE "B" NM 19 a 24 

ClASSE "A" NM 12 a 18 

ClASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CLASSE "C" NM 23 a 29 

ClASSE "B" NM 15 a 22 

CLASSE "A" NM 6 a 14 

CLASSE ESPECIAL - NM 17 a 19 

CLASSE "B" NM 12 a 16 

CLASSE "A" NM 4 a 11 

ClASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CLASSE "D" NM 25 a 29 

CLASSE "C" NM 20 a 24 

ClASSE "B" NM 13 a 19 

ClASSE "A" NM 5 a 12 

ClASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

ClASSE "D" NM 23 a 29 

ClASSE "C" NM 16 a 22 

CIASSE "B" NM 7 a 15 

ClASSE "A" NM 1 a 6 



CAMARA DOS DEP UTADO S 5. 

GRUPOS CATEOORIAS FONClOOAIS QjDlOO REF'EORtNCIAS DE VENCIMEN'IO OU 
SAI.J\ru:o POR CLASSE 

OUTRAS ATIVIDADES m) Auxiliar Operacional de 
DE N!vEL ~IO Serviços Diversos CD-NM-l006 CLASSE ESPECIAL - NM 24 a 26 

(CD-NM-l000) CLASSE "D" - NM 20 a 23 

CLASSE "C" - NM 14 a 19 

CLASSE "B" - NM 5 a 11 

CLASSE "A" - NM 1 a 4 

I e n) 'Iêcnico <E LaOOratório CD-NM-l005 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

(jornada de 8 horas) CLASSE "C" - NM 25 a 29 

I 
CLASSE "B" - NM 17 a 24 

I CLASSE "A" - NM 1 a 6 

o) Agente de Cinefotogra-
fia e Microfilmagem CD-NM-l033 CI.ASSE ESPECIAL - NM 26 a 28 

CLASSE "C" - NM 20 a 25 

CLASSE "B" - NM 14 a 19 

CLASSE "A" - NM 1 a 7 

r 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DE P UTADOS 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Objetiva-se, com a proposição, estender aos servi 

dores da Câmara dos Deputados o reajustamento de vencimentos, 

salários, gratificações e proventos concedidos no âmbito do Po 

der Executivo através do Decreto-lei n9 1.820, de 11 de dezem­

bro de 1980. 

A proposta inscreve-se nas competências privati -

vas da Câmara (art. 40, III, da Constituição Federal) e da Me­

sa (art. 14, IV, do Regimento Interno): 

"Art. 40 (CF) - Compete privativamente à câmara: 

III - propor projetos de lei que criem ou extingam car­

gos de seus serviços e fixem os respectivos venci 

mentos." 

"Art. 14 (RI) - Â Mesa compete: 

IV - propor, privativamente, à câmara a criação e ex­

tinção de cargos e funções relativos a seus servi 

ços bem como a fixação de vencimentos e concessão 

de quaisquer vantagens aos seus servidores." 

As referências das Categorias Funcionais dos Gru­

pos criados ou estruturados na Câmara dos Deputados ficam posi 

cionadas como de Nível Superior, referências de 1 a 25, e de 

Nível Médio, referências de 1 a 35, às quais correspondem os 

respectivos valores de vencimento. 

Finalmente, compatibiliza-se, na proposição, as 

estruturações necessárias das Categorias Funcionais da Câmara 

dos Deputados, bem como o valor do salário-família, nos térmos 

fixados no âmbito do Poder Executivo. 

t': a proposição. 
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GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONAIS CODIGO 

SERVIÇOS AUXILIARES 
(SA-800 ou LT-SA-800) 

c) Oficial d. Chancela­
ria 

SA-803 ou 
LT-SA-803 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
NtVEL SUPERIOR 
(NS-900 ou LT-NS-900) 

a) - Arquiteto 

, Atuário 

NS-917 ou 
LT-IIS-917 
NS-925 ou 

, 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NtVEL SUPERIOR 

(IIS-900 ou LT-NS-900) 

CX1l'R1IS M'IVICNlES ra;: 
N1vEL &JPERIOR 

(NS.-900 ou LT-NS-900) 

" 

Auditor 

Contador 

Economista 

Kngenheiro 

LT-NS-925 
NS-934 ou 
LT-NS-934 

NS-924 ou 
LT-IIS-924 

IIS-922 ou 
LT-IISr922 
115-916 ou 
LT-IIS-916 

Engenheiro Agrônomc IIS-912 ou 
LT-IIS-912 

Estathtico 

Geólogo 

lhspet:ar do 'InIba1ho 

IIS-926 ou 
LT-NS-926 
IIS-920 ou 
LT-NS-920 
115-933 ou 
LT-NS-933 

Il>opetcc de 
,tn 

OcSontólogo 

Químico 

Técnico de Administração 

Técnico em Assuntos Educacio 
na1s . -

IIS-937 ou 
LT-NS-937 
115-909 ou 
LT-NS-909 

IIS-921 ou 
LT-NS-921 

NS-923 ou 
LT-NS-923 

NS-927 ou 
LT-NS-927 

Têcnico em Ensino • Orienta­
" ção EducaCional ' NS-!l;j6 ou 

LT-NS-936 
Têcpico em Seguros 

Zootecnista 

b) - Parmacêutico ' 

c) - Médico 

Médico de Saúde PÜb1ica 
(em extinção) 

Médico do Trabalho 

Médico Veterinário 

(jornada de 4 horas) 

d) - MédiCXl 

MédiCXl de Saúde 
Pública (em extinção) 

MédiCXl do Trabalb:> 

(.Jornada de 6 horas) 

e) - n-.genhe1ro Flo:cesta1 

Ce5grafo 

Psioologo 

Técn1CXl em AssuntaJ 
CUlturais 

NS-935 ou 
LT-IIS-935 
NS-911 ou 
LT-NS-911 

jNS-908 ou 
LT-!' ,-908 

NS-901 ou 
LT-NS-901 
NS-902 ou 
iLT-NS-902 

~S-90l ou 
JLT-NS-90J. 
~S-910 ou 
JLT-NS-910 

~901 ou 
!IJH5-901 

~902 ou 
902 

~90l ou 
903 

5-910 ou 
.~,~ 910 

~909 ou 
p-1I5-909 

115-913 ou 
LT-NS-913 
15-919 ou 
L1~19 

115-907 ou 
LT-NS-907 ' 

115-928 ou 
LT-NS-928 

'1'écn1CXl .... COtun.1caçM 115-931 ou 
,Social LT-NS-931 

• 

SALARIO POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL 
~LASSE B 

- NM 30 ·" 32 
- NM 25 a 29 

CLASSE A - NH 21 a 24 

CLASSE ESPECIAL - NS 22 a ~S 
CLASSE C - NS 11 " II 

CLASSE B 
CLASSE A 

- NS 12 a 16 
- tis S" 11 

CLASSE ESPECIAL - NS 22 a is 
17 a 21 CLASSE C - NS 

CLASSE B - NS 12 a 16 
CLASSE A - 11" S .. 11 

CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
CLASSE B - NS 14 a 21 
CLASSE A - IIS 5 a 13 

ClASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 

ClASSE C 
ClASSE B 
ClASSE A 

- NS 12 a 15 
- NS 1 a 11 
- NS 1 a 6 

, 

- 115 18 a 21 
-NS15a11 
-NS11a14 

(!A'iSE ESPa:IAL - 115 19 a 21 
CLASSE C - 115 14 • 18 

-115 9a13 
-llS la 8 

", .. 

! 
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.\ 
Plrigrafo ~nico. As quotas de depreciação, a-

rtizaçio ou exaustÃo correspondentes aO aumento do valor dos 
be s reavaliados, cuja reserva tenhl sido capitalizada na for.1 

artigo. nio serão dedutiveis na determinação do lucro real. 

Art. 29 Este Decreto-lei entrari e. vigor nl 
publicação. revogadas as disposições e. contririo" 

BrlSflh. em 11 de dezeoobro 
929 da Rep~blica. 

de 1980; 1599 
di 

Decreto-lei n9 

JOÁO FIGUEIREDO 
Eliseu Resoode 
Emane Galvtlu 

de 11 de dezemllro de 1980 

o valor do soldo base de cilculo 
dos militares 

o Presidente da Repúbli 

fere o artigo 55. item 
uso das atribuições que lhe con 

da Constituição. 

DECRETA: 

e~·-t~ 19 O valor posto de Almirante-de-Es 
quoara. de que trata o artigo 14 da lei n9 5 787. de 27 
de junho de 1972. ê reajustado em: 

1·-351 (trinta e cinco 
19 de janeiro de 1981; e 

cento). a partir de 

de 11 -35S (trinta e cinco 
19 de abril de 1981. 
Parãgrafo unico. O percentual 

dirã sobre o valor do soldo , vigente 
ro de 1981. 

11 inci­
de janei-

Àrt. 29 A despesa decorrente da aplicação 
to-lei serã atendida ã conta das dotações 
mento da União para o exercício de 1981. 

Art. 39 Este Oecr·:o-Iei entra em vigor na 
. sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

8ras,'Iia,em 11 
Independência e 929 da 

de dezembro de 1980; 
Republica. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Muimiano Fonseca 
ErnlJni Ayrosa da Silva 
Délio Jardim de Mattos 

1599 

110. 1.820 DE .ll Dl; DEZEMBRO DE 1980. 

'de 

~ R •• ju8ta os vencimentos, aali~lo8 e proventos 

doa servidores civis do Poder Executivo. be. 

ooao das pensões e dá outras providências. 

o Presidente da República, 

no uso da Ktribulção que lhe confere o artigo 55, lte. 111, da 

COllatituição, 

]) I C R B ! I : 

Art. 10. - Os valores de vencimontos, .alários e 

provento. do pessoal Civil do Poder Executivo, bem como os da. 

peu.aos, dscorrente3 da aplicação do Decreto-lei no. 1.732, de 20 

4e deleabro de 1919, fic •• reajustados na foroa doa Aoexo. deste 

Deoreto-Iei. 

re.pectiva. 

Decreto-lei 

\ 

Art. 20. - A eacala d. veuci.entos , e salá1\.1oa, 

referenc1 ••• a que e. retere o Anexo ~I 
no. 1.7'2, de 1979, fica alterada Da fo r.a 

Gorr •• pondente Anexo de.te Decreto-l.i. 

• 
do 

do 

Art. 30. - A. catogoria. tuncionais integrante. do 

Plano do C18s s1 flcaçio de Carcos. lootitu{do pela Lei , 00_ 5.645. 

de 10 de dezembro de t970, ticaM distribuldas por claRse, na 

tor.a do Anexo IV de.ta Decreto-loi. 

• 

Parásraro ~n1.0 o. .erYidor.. atual •• nt. 

polioionadoa n •• reterencia •• que .e ret.re a parta lniol.1 do 

ar\.co .nterior tioa. auto.atica.ente 100411Iado., lnclu.iv. ao. 

audano. de 01 ••••• Da. oorre.pondente. referência. do Anexo 111 

de. ta D.oreto-l.i. 

Ar'. 40. - O •• eryid.ore. 8tivo. e oa funoi'oairios 

inativos, 010 b.n.ficiadoe peloa r.ajuste. previ. toa no artigo 

10. «eet. Decreto-lei, terio oa atuaia valor •• «e v_Doi.entos, 

.alarioa ou proventos .ajoradoa e. 7'~ (.etenta e três por 

oento), e. d.ua. parcela., aendo a pri.eira de 35. ('rinta e c!aco 

por cento), a partir de 10. de janeiro «e 1981 e a r •• ane.cente, 

a · partir de 10. 4e abril de 1981 • . 

'ari,rato Gnlco O di.póeto neata .rtlg~ 

ap11ca •• o ao p.a.oal civil doc~nta e coadjuvante do .a,istério 

doa Ministérioa Militaras. 

1rt. 50. - rica elev8do para Cr$ '00,00 (tr ••• ntoa 

oru.eiroa) o .alor do .alário-t •• ilia. 

Art. 60. Continua e. vi,or o diapoato no 

par'Iraf·o 10. do art. 60' • . da Lei no. 6'0'6, de 10. de •• io de 

1974 • 

pelo artil.o 

1976, paeaa 

lrt. 70. - A Gratificação de Atividade lnotltu1da 

10 do Dec~.to-lei no. 1.445, de 13 de fevereiro de 

a denominar-ae Gratificação de 11._1 Superior. 

aanti4.a aa caractertaticas, definição, beneficiários e base 4e 

conc •• são estabelecidos •• Lei. 

Parágrafo GDico - O ocupante 4e cargo ou e.prego 

incluI do •• categoria tuncional de Dlvel superior do Plano de 

~las.ificaçio de Cargos do que trata a Lei no. 5.645, do 10 de 

de'e.bro de 1970 e que, por força da legislação em vigor, estiver 

.ujoito à jornada do tratalho interior a 40 horas 8emanai~ fara 

Jus a 50~ (cinqüenta por cento) da gratificação prevista aeste 

artico. 

Art. 80. A . Cratificação de Produtividade, 

inatitutda pelo artigo 10 do Decreto-lei no. 1.445. de t, de 

fevereiro de 1976, rica eatendida aoa funcionarios integrantes da 

categoria funcional de Controlador da ArrecadaçÃo Federal do 

Cru~-Tributação, Arrecadação e riscali.açÃo, código 

• até 80% (oitenta 

TA1-600, •• 

P?r ceDto), perceDtual correspondente 

incidente sobre a referência do cargo efetivo. 

§ to. Os critérios para a conce •• ão da 

gratificação aerÃo fixados pelo Ministro de Estado da ra.enda . ea 

função da produtividade do funcionário. 

• 
§ 20. 1 Cratificação 

poderá .er paga 

Superio r. 

cu.ulat~Yamente co. 8 

de Produtividade nÃo 

Cratificação 48 Rival 

tuncionários alcançad08 po r e. t e 
§ '0. Aoo 

tl 2 do Decreto-lei no. 
artigo aplica-ae o disposto noe ar lOS o. 

d. ~ da outubro de 1979; 50. do Decreto -lei no. 1.709, de 
1.698. J d. 
'1 de outubrõ de 1979, e 10 do ' Decreto- ,lei no. 1.732, de 20 

d •••• bro de 1979· 

§ 4o. la conca •• ão da sratifioação a que ae 

retere este artigo eerão ob.ervadas a. norlllas reculasoatar •• 

pertinent •• 

'.derai •• 

.i r 1 1 de 11 scai. de Tributos categoria unc ona 

Art . 90. - I.a autarquia. tederai., a categoria 

funcional do .a,istirio superior, orcani.ada •• carreira~ aerá 

inte,rada pelas .eguinte. class.8' 

I -Proree aor Titular, 

11 -Profe8sor Adjunto; 

111 ·Protessor Assistente; 

IV -Professor Auxiliar • 
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§ 10. Cada el .... " . t eo.pr.eDd.ri . . '. ' . ';" . 
4 . , (qua~ro) ._ 

rererenoi •• , nu.eradas d. 1 • 4. 

§ 20. o Pod.r ExecutiYo r ••• trutur.ri a 

earreir. dO •• ,latirio auperior, ate.dendo ~. peculiaridades da. 

luxiliar •• 

aproveitado. 

••• i.teDt., 

Art. tO - O. atuai. Protea.orae Colaboradore. • 

de Ensioo ad.itido. ati " de dese.bro de 1979 aerio 

na r.t.rên01a 1nicial da el ••• e de Proteasor 

d •• de ,ue po •• ua. d1plo.a d. ,raduação e. curso 

.uperior e aajam aprovado ••• · proc.aao •• letivo •• er or,aDizedo 

• aplicado pela. inatituiçae. de eoaino .uperior dentro de 180 

(cento e oltftota) d i •• , cootad08 da .ntrada e. v i,or d •• t. 

n.creto-lei. 

§ 10. - O. Prote •• or •• Colaboradore. e Auxiliare. 

de Eneioo sd.1tid08 ap6s '1 de deceabro d e 1979 serão inclu{doa, 

pelo prazo .ãx ~ mo de 2 (dai.) anoa, a contar da .ntrada e~ vi,or 

de.to Decreto-lei, e. tabela. especiaia, •• extinção, a aere. 

8ub.etida. i aprovação do Pre.i4ente da República, por inter.édio 

do Departaaento Admi n iatrativo do Serviço Público. 

§ 20. - lo praso tixado no parágrato anterior, as 

instituições de ensino superior realizarão concurso público de 

provas e de tItulas para o provimento d~a empregos de Pr o Cessor 

Auxiliar. procedendo-se i inscrição ex offic10 dos d ocentea 

integrantes das tabelas eapeciais. 

... 

Art. 1 1 lica. absorvidos, pelos velorea de . 

y·enci.entoa. ..lar10. e gratiticações de quo t ra ta -eate 

Decreto-lei. tod08 os incentiYos tuncionais e de •• is Ya n tagena 

referentes ao. cargo. e eapregoe Que integra. ' o Crwpo MMgia t ~rio 

Superior, e daterminada a cea.ação do seu paga.ento, ressalvado 

apeoas o .alário-famil!a, a gratificaçi o adicional por tempo de 

serviço e â. gratificaçõ e s e indenizações ~peciCicadas no Anexo 

11 do Decreto-lei no. 1.341, de 22 de agosto de 1974, apl i cQveis 

a08 ceabroa do .a,istério superior. 

Parágrato único - 'icam criadas a gratificação a 

' ,ar deterida soa titularea das funções. Que se ret.re o Anexo V 

d •• te Decreto-lei e a Cratificação de D~dicação Exclusiva, devida 

ao. integrant.s do MA,ist é riO Superior, no. valores estabe l ecidos 

DO Anoxo VI do .e8.0 Decreto-lei. 

Art. 12 Plca instituIda a Gratifica ç ão de 

lepre •• ntação 4e Atividade Diplos'tica, a •• r calculada sobre o 

yenci.ento, de acordo c oa o. percentuais estabelecido. para o. 

corre.pondente. cargos etetivos no Anexo VIII destft Decre t o-lei, 

.uprl.indo-.e a 

'0 Decreto-lei 

Representação Kensal instituIda pelo 

no. 1.4 4 5, de 13 de tever e iro 

artigo 80. 

40 1976. 

r.sguardado. o. direitoa do. aposentadoe até a data da VigênCia 

d •• te Decreto-lei. 

§ lo. - lia tari jus à .ratiticação de que trata 

~.te Decreto-l.i o funcionÁrio iate,rante 40 Crupo-Diplo •• c1a ,ue 

.e encontrar •• exerclcio no exterior. 

lnv •• tido e. 

'. Crupo- Di reção 

corralaeionada 

Crupo-Direçio 

§ . 20. O tuncioD5~io de Que trata eete arti«o, 

oare08 e. coai.eio ou funçio de confiança do 

• 
eoa 

• 

iaseaeora.ento Superiore., •• tunção 

cate,aria funcional de nlvel\euperlor do 

Aa.iatência Inter.adiarias ou, a inda. e. função 

4e a ••••• or •• ento .uperio r a que .e r efere. oa art1,ol 122 a 124 

do Deoreto-l.i no. 200, de 25 4. tevereiro de 1967, porceberi a 

a rat lticação cal c ula da s obre o .. encia.nto do cargo ete tivo. 

§ 'o. A 

Athid040 Diplo llli tl c a, 

Crat1ficaç ã o 

sobre a Qual 

~e Re presentaç ão d e 

inc idirá o d e sc onto 
prevld o n c l'rlO, a e rá c oaputada pa r a o cálculo do prove n to da 

inati .. idade. 

Lole: 56 Caixa: 143 

PL N° 4262/1981 

29 

Art. " ... l. 1.1 ••• peclat. ,ve fixa. re.un.raçlo 
ç:;. . I 

.tai.a - para oat.aoria. profi.aioa.i. relul •• eotada. nio .e 

aplioa. ao. ..rvldor •• pGblico. ocupante. de careoa ou •• preaoa 
•• Adatnlatraçio D1reta 4a Un110~ do D1.tr1to 'ederal e 

.. relpectlv •• Jut.tquia,. 

Art. 14 lo. oilculo. deoorrente. 4. e.ecuçlo 

••• t. Deoreto-lei .erio de~pres.d •• a. tr.ça •• de cruseiro. 

Art. 15 - O »epart ••• Dto Ad.iDi.tratiYo do Serviço 

Público tir •• r' a orientação nor •• tiya que .e fi.er a.ce •• iri. ~ 
.xeouçio de.t. Decr.to-l.i • 

Art. t6 _ A de.pe.a decorrente da ap11cação de.te 

».or.to-lei correrá à conta da. dotações coostante. do Orç •• eoto 

O.r.l da Uuilo para o oxercle10 de 1961. 

Art. 17 - late Decreto-lei entrará •• vi,or e. 10. 

.d. 3a~eiro 4. 1961, reyo,ada. as diapoa1ç6.a e. contrário. 

•• 11 de dezembro 4. 19601 1590. da 

.Independênci •• 910 . da República. 

,. 

, .. 
A' ••• o I 

. 

JOÃO FIGUEIR8DO 

fbr.bÚJl Abi·AcJceI 
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11. E X Q , II 

(Art.. 19 do Decreto...le1 n9 1.820 • de 11 de dezeri>ro de 1980) 

, ' 

SALARIO MENSAL • VENCIMENTO OU 
REPRESEN'rAÇ~ 

IItVEIS 
MENSAL - A partir de A partir de 

01/01/1 981 01/04/1 981 

-

~', 
DAS. 1 58.274,00 74.617.00 20 , 
DAS. 2 68.870,00 88.255,00 35 , 
DAS. 3 76.817,00 98.440,00 45 , 
DAS •• 90.062,00 115.-413,00 50 , 
DAS.5 95.359,00 122.202,00 55 • , . 

DAS. 6 105.957,00 135.782,00 60 , 

-

VALOR MENSAL DA CRATIFlCAÇ~ 
CORRELAÇ~ IItVEIS 

A partir de A partir de 
01/01/1 981 01/04/1 981 

DAI.l 7.)44,00 10.298,00 Cateqorias de 
Nível Superior 

DAI.2 10.061,00 13.042,00 

DAI. 3 13.243,00 17.167,00 

DA!. 1 5.294,00 6.863,00 Categorias de 

11AI.2 6.885,00 8.925,00 Nlvel Médio " 

~: DAI.3 7.944,00 10.298,00 

(Art. 29 à:> llecrelD-lei ri? 1. 820 ,da 11 de dezetiJro de 198(1) 

CJ\R:n5 00 EMPREXIlS lE NTIIEL SUPE'UOR CJ\R:n5 00 EMPREXIlS DE NtIiEL M!'DIO 

smw;1o srnw;JiD IOIA sl'nJ.llÇkJ Srn.w;.>.o IOIA 

~OR 
ANl'ERIOR 

~erênct 
Vencimento ou salário Veoc!rnento ou salário 
a pdrtll' de a partir de , Referência 

~erência 01/01/1981 01/04/ 1981 IReferência a p:lItir de a p>rtir de 
01iol/1981 01/0~J198 ! 

32 e 33 NS. 1 21.346 28.717 I , 8 NM. 1 6.450 9.938 
34 NS. 2 22.960 30.954 : 9 NM. 2 6.779 10.445 
35 NS. 3 24.106 32.499 ; 10 NM. 3 7.121 10.972 
36 NS. 4 25.308 34.119 11 NM. 4 7.469 11.508 

, 37 NS. 5 26.578 35.832 12 NM. 5 7.843 12.084 
38 - NS. 6 27.899 37.612 13 NM. 6 8.237 1 •• 692 
39 NS. 7 29.297 39.497 14 NM. 7 8.653 13.204 
40 NS. 8 30.759 41. 468 15 NM. 8 9.082 13.792 
41 NS. 9 32.301 43.068 , 16 NM. 9 9.537 14.412 
H "~ .10 33.914 45.219 17 NM. 10 10.014 14.984 • 
43 NS.11 35.608 46.951 18 NM. 11 10.512 I 15.574 

' 44 NS.12 37.399 49.311 19 NM. 12 11.029 16.176 
45 NS.13 39.262 51.186 20 NM. 13 11.584 16.818 
46 NS.14 41. 226 53.746 21 NM. 14 12.166 17.483 
47 NS.15 43.294 56.122 22 NM. 15 12.773 18.167 
48 NS.16 45.462 58.596 23 NM. 16 13.408 18.870 
49 NS.17 47.7 36 61.172 24 NM. 17 14. 081 19.505 
50 NS.18 50.118 64.226 25 NM. 18 14.786 20.263 
51 NS.19 52.625 67.438 26 NM. 19 15.527 21.048 
52 NS.20 55.262 ,70.817 27 NM. 20 16.302 21.978 

• 53 NS.21 58.020 74.351 28 NM • 21 17 .120 23.081 
54 NS.22 60.926 78.076 29 11M. 22 17.979 24.238 
55 NS.23 63.965 81. 970 30 NM. 23 18.879 25 . 452 
56 NS.24 67.162 86.067 31 NM. 24 19.832 26.737 
57 NS.25 70.524 90.375 32 NM. 25 20.826 28.077 

33 NM. 26 21. 865 29.478 
34 NM. 27 22.960 30 . 954 
35 NM. 28 24.106 32.499 
36 NM. 29 25.308 34.119 .' 
37 NM. 30 26.578 35.832 
38 NM. 3l 27.fi99 37.612 

39c 40 NM. 32 30.028 40.482 
41 c 42 NM. 33 33 .107 44.143 
43 c 44 NM. 34 36.504 48.131 
45 e 46 NM. 35 40.243 52.465 
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( Art. 39 do Dllcreto-1e1 1. 820 • dB U de dezatbro de 1980 I 

C R U P O S. CATEGORIAS FUNCIONAIS 

P&SQU.SA CIENTtFlCA Pes:juisador em Ciências 
E TECNOLOGlCA ""'-tas .. da Na:-.Jre%a 

(PCr'-200 ou LT-PC1'-2OCI ~ ... Cer.clas 

da SaOOe 

. ~."""r ... CP.ndas 
ScJc1at. fi ~ 

'1'RIBUl.'1QI'u. ~ /lI - Fiscal de Trlliltc8 
I ruo.uZH;lio Federais 

( TlIf'-600 I 

, 

cl - Faoal de Trlliltos 
de Açucar e .urool 

COOlCO 

FCT-201 ou 
~FCT-201 

FCT-20~ ou 
LT-I"-.'l'-202 

FCT-203 ou 
~FCT-203 

FCT-204 ou 
~204 

'llIH01 

ClASSE fSl'fX:lAL - NS 23 .. 25 

Pe9:juUador - NS 19 a 22 
Pesquisador 
AssoeI aà> B - NS 16 a 18 

Pesquisador 
Moodaà> A - NS 13 a 15 

Pesqu.1.sador 
l\sSisten~ 8 - NS 10 a 12 

Pesquisador 
J\SSlBten~ A - NS 5 a 9 

ClASSE ESPfX:IAL - NS 23 a 25 
ClASSE C - NS 19 a 22 
a/I.SSE B - NS 16 a 18 
ClASSE A - NS 10 a 15 

OASSE ESPfX:IAL - NS 22 a 24 _ 
OASSE C - NS 19 a 21 
a.ASSE 8 - NS 15 a 18 
ClASSE A - NS 8.. 14 

ClASSE ESPEClJ\L - NS 20 a 22 
CLI\SSE C - NS 16 a 19 
ClASSE B - NS U. a 15 
aJlSSE A - N!; ~ ~ ln 

dI - F1scal de Cl:I'ItribJ1QÕe8 W'-605 
l'r8Videnciárias 

• ClASSE ESPECIAL - NS 22 a ~4 

aI DeIÇ'do de PoUci& Federal Pf'-S01 

bl Perito cr:It;l1na.l Pf'-S02 

cl '1'éc:n1co de censura Pf'-S03 

dI &sc:r1vão de PoUcia FecleraI. . Pf'-S04 

Papl10sc0pista Pollci&l 

ARIt:SII.'UJO .... aI - l\rtIfice de Estrutura de 
Wn'-700 ou L'l'-JIRl'-1OO1 Cbras e ~~tAlurgia 

Artífice de ~ca 

.. , 

Artífl,ce de &letricidade 
.. On.uú~ 

Artífice de Carpintaria 
.. Ma..'"Ot!I\!ria 

Artífice de fo\ni.ção 
.. Pilotea1ia 

Artífil» Os Artes cráf! 
c:es 

Artítice de ~utica 

bl - Auxi l1ar de Artífice 

\. 

aI -~ 1dn1niotr!ltlvo 

W-SC5 

·W-S06 

AAl'-701 ou 
~AAl'-701 

AR1'-702 ou 
~l\R!-702 

AAl'-703 ou 
L'l'-AAl'-703 

AAl'-704 ou 
~AAl'-704 

JIRl'-705 ou 
~AR1'-705 

AR1'-706 ou 
~AR1'-706 

AAl'-707 &.. 
~AAl'-707 

ARl'-709 ou 
~709 

SA-801 ou 
L'l'-SI\-80 1 

ClASSE C - NS 18 a 21 
ClA5S& B - NS 15 a 17 
ClASSE A - NS 8 a 14 

CIA.Sn: ESPECIAL - NS 23 .. 25 

OASSE C - NS 17 a 22 

aASSE B - NS 15 a 16 

-NS12a14 

ClASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

Cl.'SSB C - NS 17 a 21 

ClASSE 8 

OASSE A 

· -NS12a16 

-NS SaU 

ClASSE ESPB:iAL - NS 19 a 21 

ClASSE C - NS 14 a 18 

ClASSE 8 

CASSE A 

-NS10a13 

-!lSSa9 

ClASSE ESPECIAL - Im 30 a 32 

ClASSE 8 

ClASSE A 

-11125 .. 29 

-NH21a24 

ClASSE ESPECIAL - No! 28 a 30 

Mestre 

Cl:I'Itrarnestre 

Artífice 
E.."I""" a1 I zado 

Artífice 

Auxiliar de 
Art!fi oe 

-W.23a27 

- NH 17 a 22 

- IM 13 a 16 

-IM 7 .. 12 

- ~ 1 a 6 

ClASSE ESPfX:IAL - NH 30 .. 32 
ClA3SE C - No! 25 .. 29 
ClASSE B - No! 21 a 24 
ClASSE A - NH 17 .. 20 

SEXTA-FEIRA, 12 DEZ 1930 

• 

r-----------------~-------~-------------------
bl - Datl!f.wgrafo 51.-8(,2 ou 

L'!'-SI\-802 
CIAS.~ ESPfX:IAL - IlH 21 a 23 
ClASSE B - NH 17 a 20 
ClASSE A - N:~ 9 a 16 

_______________________________________ • ______ ~ ______ _L ________________________________ _ 
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e ' 

' G RUPOS 

' . 

, . -

c:xJmASAl'Mnl\O.~DE 
NfIIEt, ~lf'DIO 

CNlt-1000 ou LT-IM-I000) 

' OUTRAS ATIVI DADES DE 

NIVEL ~!eDIO 

(/lM-1000 ou Ll'-NM-lOOQ 

OUTRAS ATIVIDADES DE 

NI vEL ~DIO 

(NM-1000 ou LT-NM-

1000) 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

!\gcnta de Inspeção 
da Pesca 

Assistente Sindical 

Het:ro1ogista 

d}-!\gcnte dD Mecan1z.oção 
de Apoio 

e) TécUco B1l Recursos HIdrioos 

f) - Identificador Datiloscó 
pico 

cODIGO 

NM-1009 ou 
LT-NI'í :0'l9 

NM-1028 'ou 
L1'-NM-1028 

NM-1019 ou 
L1'-NM-1019 

NM-1043 OU 

L1'-NM-1043 

11+-1016 ou 
L1'-NM-1016 

NM-1031 ou 
L'l'-IM-l031 

NM-1017 cu 
L'MlM-1017 

NM-f036 ou 
LT-N+-1036 

q) - !\gente de Atividades Marlti , NM-1037 ou 
m:lS e Fluviais - LT-N+-I037 

., 

h) - Auxiliar Em Assuntos CUltu 
rais 

(Jornada de 8 horas) 

i) - AuxiUar Em Assuntos CU1tu 
rais (na ãréa de llÚsica) -

(Jornada de 6 horas) 

j) - Agente de Defesa 
Florestal 

NM-1026 ou 
L'l'-IM-1026 

11+-1026 ou 
LT-N+-1026 

NM-I008 ou 
LT-NM-1008 

k) - Auxiliar de Meteorolo- NM-1010 oU 
g1& LT-NM-1010 

1) - Telefonista 

m)-A2c nte de Telecomunica 
çoes e Eletricidade 

Auxiliar em Assuntos 
Educacionais 

n)- Agenté de Assuntos da 
Indústria Açucareira 

Agente de Atividades 
Aqropacuárlas 

Agente de Comercia1i~ 
zação do Café . 

NM-10U ou 
LT-NM-1044 

NM-1027 ou 
LT-NH-I027 

NH-1025 ou 
LT-NH-1025 

NH-1024 ou 
LT-NH-1024 

NM-I007 ou 
LT-NM-1007 

NH-10 ~2 ou 
LT-NM-1022 

Aqente de Saúde NM-I002 ou 
Pública (em extinção) LT-~H-1002 

Agente de Serviço. de NH-1013 ou 
E"genharia LT-NM-1013 

o) - Agente de Assuntos NM-102 3 ou 
da Indústria Madeire!, LT-NM-I023 
ra 

REFERtNCI.\S DE v"E~CIMENTO OU 
SALÂRIO POR CLASSE 

CIASSE t:Sl't01\L - Ilol 30 " 32 

CIASSE C - Ilol 25 " 29 

CIASSE B 

CIASSE A 

- /li 19 a 24 

-IIoIU" 18 

CIASSE ESPt:CIAC. - t.'1 27 a 29 

CIASSE C 

CIASSE B 

CIASSE A 

- m 23 a 26 

-m19 t. 72 

- NM 12 a 18 

CIASSE ESPEX:IAL - NM 25 a 27 

CIASSE B 

CIASSE A 
- /li 19 " 24 
- Il0l12 a 18 

ClASSE ESPEX::!AL - NM 30 a 32 
ClASSE D 
ClASSE C 

ClASSE B 

,CIASSE A 

- NM 25 a 29 
- NM 23 " 24 
--Il0l19 a 22 

-/lilJal8 

ClASSE ESP&:IAL - Ilol 30 a 32 

'CUISSE C - Ilol 23 a 29 

ClASSE B 

ClASSE A 

ClASSE C 
ClASSE B 

ClASSE A 

-1IoI15a22 

-NM 6,,14 

- NM 21 a 25 
- Ilol lJ a 20 

-Il0l 4aU 

CLASSE ESPECIAL - NM 27 a 29 

CLASSE C - NM 20 a 26 

CLASSE B 

CLASSE A 
- NM 13 " 19 

- NM 5 a 12 

CLASSE ESPECIAL - NM 20 a 23 , 

CLASSE B - NM 13 a 19 

CLASSE A - NM 4" 12 

CLASSE ESPECIAL - NM 17 a 19 

CLI\SSE B 

CLASSE A 

- NM 12 a 16 

-NM 4a11 

CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CL>\SSIl D 

CL>\SSE C 

CLASSE B 
CLASSE A 

- NM 25 a 29 

- NM 20 a 24 

- NM 13 a 19 

- NM 5 a 12 

CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CLASSE D 

CLI\SSE C 

CLASSE B 

CLASSE A 

- NM 23 a 29 

- NM 16 a 22 

- NM 7 a 15 

-NM 1.6 

CLASSE ESPECIAL - NM 30 • 32 

CLI\SSE D - NM 23 a 29 

CLASSE C - NM 16 • 22 

CLASSE B 

CLASSE 11 

- NM 7 a 15 

- NM 1 a 6 

CLASSE ESPECIAL -

CLASSE D -

CLASSE C -

NM 27 a 29 

NM 23 a 26 

NH 16 a 22 

, 

• 
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, REFERtNCIAS DE VENCIHENTC 'OU 
; O GRUP.oS CATEGORIAS FUNCICNAIS CODIGO SALARIC POR CLASSE , 

CLASSE B - NH 3 a 9 

CLASSE A - NH 1 a 2 .. . 
p) T A9~nte de Transporte NH-1038 ou CLASSE ESPECIAL - NH 24 li 26 o 

Marltlmo ~ Fluvial LT-NH-I038 CLASSE D - NM 20 a 23 
,Auxiliar Operacional NH-I006 ou CLASSE C - NH H a 19 da Serviços Diversos LT-NH-1006 

CLASSE B • - NM 5 a11 
CLASSB A - NH 1 ., A . 

- q) - Técnico de Laborat6rio NM-1005 ou CLASSE ESPECIAL - NH 30 a 32 
LT-NH-1005 CLASSE C - NM 25 a 29 ' 

~ (j ornada de 8 hc.ras) 
CLASSE 8 - NM 17 a 24 . 

I 
CLASSE A - NM 1 li 6 

'OUTRAS ATIVIDADES DE r) - Técnico de Laboratório NH-1005 ou CLASSE C - NH 23 .,27 
WML ~DIC (jornada da 6 horas) LT-IIM-1005 CLASSE S - NH 16 a 22 
(NM-IOOO ou LT-NM- CLASSE A - NH 1 a 6 

1000) s) - Aqente de Cinefotoqrafia a LT-1033 ou CLASSE ESPECIAL - NM 26 a 28 
. IUcrofilmaqeJO L'1'-NX-1033 CLASSE 'C - NH 20 a 25 . 

.:- CLASSE 8 - NM 14a 19 
CLASSE A - NH 1 a 7 

/ 

t} patrulheiro Rodoviário Federal NH-I031 ou CLASSE ESPECIAL - NH 30 a 32 . 
LT-NH-1031 CLASSE D - NM 27 a 29 

CLASS~ C - NH 23 a 26 
- CLASSE 8 - NM 19 a 22 

-,- , CLASSE A - NM 12 a 18 
o . 

u) Aqente de Viqllãneia NH-1045 ou CLASSE ESPECIAL - NM 2j a 26 
. 

1.T-NH-I0~5 CLASSE 8 - NM H a 22 
CLASSE A - NM 12 a 18 . 

" 

SERVIÇCS JURIDICCS a) - Assistente JurId i co SJ-1102 ou CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

(5.1-1100 ou LT-5.1- LT-5.1-11Q2 CLASSE C - NS 17a 21 . 
1100) Procurador Autárquico SJ-1103 ou CLASSE B - NS 12 a 16 ... . 1.T-SJ-11C3 

Procurador CLASSE A - NS S' a 11 ... 
da Fazenda ~ 5.1-1101 - Procurador (TribJnal Mar! t:iIIo) 5.1-1104 ou 

LT-SJ-1104 

b) - Advoqado de 'OfIci o 5.1-1105 ou CLASSE ESPECIAL - NS 8 a 11 
(Tribunal Marltimo ) , LT-5J-ll05 CLASSE ONICA - NS 3 a 7 

SERVIÇCS DE '1'RANSPC~ a) - Aqente de Portaria TP-1202 ou CLASSE ESPECIAL - NM 11 a 13 
TE 'OFICIAL E PORTA- LT-'1'P-1202 CLASSE 8 - NH 6 a 10 
RIA (TP-1200 Ou L'1'- CLASSE A - NM 1 a S 
TP-1200) 

, 

SERVIços DE' TlWISI'ORI'E b) - l'btorista 'Oficial 'l'P - 1201 ou CJ\SSI: ESI'ECIAL - ~ 14 a 18 
OFICIAL E PORrl\RIA L'1'-TP - 1201 CL>.SSE B -I)! 9 a 13 

rrP - 1200 ou 1.'1' - 1200) CL>.SSE A -IM 7 a 8 

DEFESA AE:IlFA E ctN4KlLE 00 a) Técnico de o"fesa Aérea L."'-DI'crA-1301 ClJ\SSE ESPECIAL - NS 20 a 22 
'1'RAfro:) ~ e Centrole do Tráfego aASSE C - NS 16 a 19 
(LT-OACrA - 1300) Nroo CL>.SSE B - NS 12 il lS • 

/ 
CL>.SSE A -NS 7 a 11 

.. 

b) '1'écúoo en Infa.~ LT-OI\CrA - 1302 CLASSE ESPECIAL - !fi 32 a 33 
- ' . Aercnâut1cas CL>.SSE B - Io."! 26 a 31 

CL>.SSE A - !fi 23 a 25 

ç) etntroLldor de Tráfego L1'-OACIA 1303 , CL>.SSE = - NM l4 a 3S 
Me&:) CL>.SSE 8 - IM 31 a 33 .., 

CLASSE A - IM 28 a 30 .. .... • .. 
" 'i d) Técnico cru E1ctrênica I.T-D/ICrA-lJ04 CLASSE ESPH:IAL - NM 31 .. 33 t) 

~ • Tell!CD\U'\icaçães CL>.SSE 8 -NM28.,30 
CIO CL>.SSE A - !fi 24 il 27 
(1) -
~ 

N ~ ti) 
tO 5mlIWJ;A E~ Analista de lnfocmções Ill':-Sr-1401 CLASSE ESI'ECIAL - NS 22 a 2S 
C'I 
~ 

o 

(LT - SI - 1400) LT-SI-1402 CLASSE 8 -NS12an 
<Do ;.,w is t.> de 5<-<.Jur fll>;:A Nacl!;! 
"'Z na! e ItiUJ haçoo CLASSE A -NS S a 11 

~J 
Téaúco de P lanojillW\to P. lSOl QJ.s5E ~ - NS 22 a 2S 3~ ~ ou 

cP- 1500 ou ~P.lSOO) 1.1'-1'-1501 OJ..5SE C - NS 19 a 21 
CLASSE B - N5 14 a 18 
CLASSE A -NS 5 a 13 

. . 
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. , 

e 

c 1\. u l' O 

l' 
O 

roceaSAJUento do 
adoa (LT-PRO-!. 600) 

.. 

. 
, -

" 

-
-

~ 

: 

sAOOE pOBLICA 

(51'-1700 ou LT-sP 
1700) 

CATEGORIAS FUNCIONAIS COOIGO 

a) Anal1sta de S1stemas LT-PRQ-l.601 

• 

b) Proqramador - LT-pRO-l,602 

-

c) Operador de ComputaçÃo LT-PRO-l.603 

d) Per!urador-01qitador LT-PRQ-l.604 

, 
-

Sanitarista 51'-1701 ou 
LT-SP- 1701 . 

REFERE:NCIA DE SALllRIO 
POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
CLASSE C - NS 17 a2l 
ClASSE B - NS 12 • 16 
CLASSE A - NS 5 a 11 

CLASSE ESPECIAL - !IH 32 a 33 
CllASSE B - !IH 29 • 31 
CLASSE A - !IH 25 • 28 

, -
CLASSE ESPECIAL -!IH 29 a 32 
CLASSE B -!IH 23 • 28 
CLASSE A -!IH 17 • 22 

. 
CLASSE ESPECIAL - !IH 17 • 19 CLASSE B - NM 14 a16 
CLASSE A -!IH 9 • 13 

CLASSE ESPECIAL - NS 23 a 25 
CLASSE O - NS H. 22 
CLASSE C - NS 16 • 18 
CLASSE B - NS 12 • 15 
CLASSE A NS 9 • 11 

, . 
Aqente de Saúde Públ1cll SP-1702 ou CLASSE ESPECIAL NK 30 a 32 

LT-SP-1702 CLASSE C - !IH 23 a 29 
CLASSE B - !IH 17 a 22 
CLASSE A - !IH 1 a 16 

GRUPOS CATECORIAS FUNCIONAIS CODICO REFERêNCIAS DE VEXCDIENTO 
OU SALÁRIO POR CLASSE - -

CLASSE ESPECIAL - NS- 23 a 25 
Atividades Específicas Tácnico de Controle In te,!:: CLIISSE C - NS- 19 a 22 
de Controle Interno no CI - 1801 CLASSE B - NS- 16 a 18 

. ICI - 1800) CLASSE l\ NS- 10 a 15 --. 
CLASSE ESPECIAL - NM 31 a 32 . Assistente de Controle In CLASSE C - NH 28 a 30 

ternq CI - le02 CLASSE B - N~l 25 a 27 
CLASSE A - NM ' 21 a 24 

Q . CLASSE ESPECIAL· - N~l 30 a 32 
Auxiliar de Controle In CLASSE C - N~l 25 a 29 
terno CI - 1803 CLASSE B - NM 21 a 24 

- CLASSE A - NM 17 a 20 , , 

· 

ANEXO v · 

(Art, 11 do Decreto-lei n9 1.820 de 11 de dezembro de 1980) 

FUNÇJ.o :;RATIFlCAÇJ.o 

-
Reitor 53.750,00 

Vice-Rei tor; Sub-Reitor; Pro-Reitor 
ou equivalente. 35.000,00 

Decano de Centro; Diretor de Estabe 
lecimento Isolado ou Unidade Unlver 

23.750,00 a1 tária, Instituto Especia lizado oü 
Orgão Suplementar o u equiva len te. 

Vice-Di r etor de Estabelecimento Iso 
lado, de Unld~de Unlvc rsitSria e de , 
Ins ti tuto Es pecia li zado; Che fe de 13.750,00 
Departamento; Coordenado r de Curso -de pós-Graduação e de Graduação. 
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MEXO VI 

MAGISTtRIO SUPERIOR 

• 
("rt. 11 do Decreto-lei n9 1. 820 de 11 de dezembro de 1980) 

VENtIMENTOS OU SALÂRIOS GRATIFICAÇl\O' 

.~I li 
Re qimes de trabalho DE DEDICAÇM 

CLltSSES EXCLUSIVA 
Tempo Tempo i'll Parci 11 1 Inteqra l , 

Professor 1 51. 996, 00 103.992,00 31.197,00 
Titular 2 53.102,00 106.205,00 31. 861, 00 

3 53.751,00 107.502,00 32.250,00 
4 53.845,00 107.690,00 32.306,00 

Professor 1 43.586,00 87.172,00 26.151,00 
"djunto , 2 46.151,GO 92.302,00 27 .690,00 

3 48.472,00 96.945,00 29.082,00 
4 50.457,00 100.915,00 30.273,00 

Professor 1 32.005,00 64.010,00 19.202,00 
ltsslstente 2 34.920,00 69.840,00 20.951,00 

3 37.862,00 75.725,00 22 . 717,00 
4 40.792,00 81. 585 ,00 24.475,00 

Professor 1 23.593,00 47.190,00 14.156,00 
Auxiliar 2 24.675 , 00 49.350,00 14.805,00 

3 26.726,00 53.452,00 16.035,00 
4 29.223,00 58.447,00 17.533,00 

" " ~ -, 
ANEXO VII 

GRUPO MAGISTtRlO 

- 19 e 29 graus de ensino -

(Art. 19 do Decreto-lei n9 1.820 ,de li de dezembro de 1980) 

N t V E 1 ,5 

3 

2 
o 

1 

Vencimento ou Salário Mensal-Cr$ 

A partir de 01/01/81 ' A partir de 01/04/81 

22.777,00 . 30.707,00 

15.890,00 21. 540 ,00 

9.267,00 14.073,00 

/~qlme de trabalho de 20 horas semanais ) 

ANEXO VIII 

GRUPO DIPLOMACIA 

(1t:Ct. 12 do Decreto'-lei n9 1. 820 de 11 de dezembro de 1980) 

SEXTA-FEIRA , 12 DEZ 19110 

o, 

; 

. " . ", 0 '0 

, , 

• 

.. " 

VENCIMEIITO MENSAL - CR$ 
, 

G~\TIFICAÇ~O DE REPRESEN-
CLASSE çM DE ATIVIDADE DIPLOMÂ-

A partir de A partir de TIÇA 
. 01/01/81 01 / 04 / 61 ( , ) 

Ministro' de 1':' Clas8e ,70 987 90 968 55 

Ministro de 2':' Classe 52 978 67 890 S5 
• 

. 
Conselheiro 43 439 58 562 55 

1'9 Secretário 36 022 48 563 45 

29 Secretário 29 666 ' 40 214 40 

39 Secretário 2S 427 3~ 163 35 • 

I 

" ., 

'. 

! 
1 

} 
, 

I 

I 
~. ~ 

, , 

I 
( 



• 
• 

/ 
/CJ'· -3 -00 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.262, de 1981 

(Da Mesa) 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos ser­
vidores da Câmara dos Deputados e dá outras providên­
cias. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 Os valores de v-encimentos, salários e gratificações 
dos servidores em atividade na Câmara dos Deputados, decorrentes 
da aplicação da Lei n .O 6.770, de 25 de março de 1980, ficam rea­
justados na forma dos Anexos desta Lei. 

Art. 2.° A escala de vencimentos e salários, e respectivas 
referências, a que se refere os Anexos I e IT da Lei n .O 6 .3Q5, de 
1976, fica alterada na forma dos correspondentes Anexos desta 
Lei. 

Art. 3.° Os proventos de inatividade ficam reajustados na 
mesma forma estabelecida no artigo anterior. 

Art. 4.° As categorias funcionais integrantes do Plano de 
Classificação de Cargos, instituído pela Lei n.o 5 . ~5, de 10 de 
dezembro de 1970, ficam distribuídas por classe, na forma do 
Anexo ITr desta Lei. 
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~ ; rágrafo único , Os servidores atualmente posicionados nas 

.... 
CIO 
OI 

ç refe ncias a que se refere a parte inicial do artigo anterior ficam 
,('~(( ].1. maticamente localizados, inclusive com mudança de classe, 
"- "fÍas correspondentes referências do Anexo II desta Lei, 

Art. 5.0 Os servidores ativos e inativos, não beneficiados pelos 
reajustes previstos no artigo 1.0 desta Lei , terão os atuais valores 
de vencimentos, salários ou proventos majorados em 73 % (setenta 
e três por cento) , em duas parcelas, sendo a primeira de 35% 
(trinta e cinco por cento), a partir de 1.0 de janeiro de 1981 e a 
remanescente a partir de 1,0 de abril de 1981. 

Art. 6.0 Fica elevado para Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) o 
valor do salário-família. 

Art. 7.0 A Gratificação de Atividade instituída pelo artigo 6.0 

da Lei n .O 6.325, de 14 de abril de 1976, passa a denominar-se 
Gratificação de Nhel Superior, mantidas as características, defi­
nição, beneficiários e base de concessão estabelecidos em Lei. 

§ 1.0 Aplica-se a gratificação de que trata este artigo às 
Categorias Funcionais de nível superior do Grupo-Atividades de 
Apoio Legislativo, cujos integrantes serão sujeitos à jornada de 
8 (oito) horas de trabalho. 

§ 2.0 O ocupante de ClU"go ou emprego incluído em categoria 
Funcional de nível superior do Plano de Classificação de Cargos 
de que trata a Lei n .O 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e que , por 
força da legislação em vigor, estiver sujeito à jornada de trabalho 
inferior a 40 horas semanais, fará jus a. 50% (cinqüenta por cento) 
da gratificação prevista neste artigo. 

Art. 8.0 As leis especiais que fixam remuneração mínima para 
categorias profissionais regulamentadas não se aplicam aos ser­
vidores ocupantes de cargos ou empregos na Câmara dos Depu­
tados. 

Art. 9.0 Nos cálculos decorrentes da execução desta Lei serão 
desprezadas as frações de cruzeiros. 

Art. 10. A Mesada Câmara dos Deputados firmará orienta­
ção normativa para execução desta Lei, promovendo as estrutura­
ções que se fizerem necessárias, observado, no que couber, o De­
creto-lei n.O 1.820, de 11 de dezembro de 1980. 

Art. 11 . A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá 
à conta das dotaçoes constantes do Orçamento Geral da União 
para o exercício de 1981. 

Art. 12 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1.0 de janeiro de 1981, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Sala. das Reuniões, 8 de janeiro de 1981. - Flávio Marcílio, 
Presidente da Câmara dos Deputados - Epitácio Cafeteira, 2.° 
Secretário, Relator. 

• 
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AHBXO I 

WllCIMBHTO OU sALluo _1OJo 
IIDD8BHAÇIo HtVBXS 

A partir ~ cIII Ap~r~~ I11I18AL 
01/01/1"1 01/0./1"1 

lWl.l 58.27 •• 00 7 •• "7.00 20t 
1Wl . 2. 11.870.00 ".255.00 35t 

DAlI . 3 7'.817.00 ,. ... 0.00 .5t 

1Wl •• '0.012.00 115.U3.00 50t 
.- ~ . 

DAlI . 5 U.35t.00 122.202.00 55t 

1Wl.' 105.'57.00 135.712.00 lOt 

Vl\LOlL MElISAL DA Clw.'lIn~ 

.fvllIs , COUBLAÇJo 
A partir cIII. A partir cIII 
01/01/1'81 01/0./1"1 

DAI. 1 7.'''.00 1O . 2U.00 cate90riu doi 1IÍ".1 
DAI. 2 lQ ~OU.OO 1l.OU.00 ._rior 
DAI. 3: 13.2U.00 17 .• 1" .00 

DAI. 1 5.» •• 00 I . IU.OO catevor1u doi 1I!".1 
DAI. 2 I.~"5.00 '.t25.00 111410 
DAI. 3 7.'''.00 10.2U . 00 
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ANEXO II 

- --
CA!«I:6 00 ~ [li N1VEL SUPERIOO CAJU:6 00 EMP~ [E NtvEL t4DIO 

s1'lU'Ç1o N:lIIl\ ~ N:lIIl\ 
~RlOO Ieferênc1a ou ' ou 

referência 0~~8~ ~~~8~ gl%Di:~8f Igl~~8~ 
32 e 33 NS. 1 21. 346, 00 28.777,00 8 lf'!. 1 6.450,00 9.938,00 

34 NS. 2 22.960,00 30 . 954,00 9 lfl. 2 6.779,00 10.445,00 
35 NS. 3 24.1~,00 32.499,00 10 lf'!. 3 7.121. 00 10.972,00 
36 NS. 4 25.308,00 34.119,00 11 lf'!. 4 7.469,00 11.508,00 
37 NS. 5 26.578,a!l 35.832,00 12 lf'!. 5 7.843,00 12.084,00 
38 NS. 6 27.899,00 37.612,00 13 NM. 6 8.237,00 17..692,00 
39 NS. 7 29.297,00 ' 39.497,00 14 liM. 7 8.653,00 13.204,00 
40 MS. 8 30.759,00 41.468,00 15 1'1'1. 8 9.082,00 13.792,00 
4l NS. 9 32.301,00 43 . 068,00 16 liM. 9 9.537,00 14.412,00 
42 NS. 10 3j'.914 , OO 45.219,00 17 NM. 10 10.014,00 14 . 9801 ,00 
43 NS. 11 35.608,00 46.951, 00 18 1'1'1. 11 10.512,00 15.574,00 
44 MS. ri 37.399,00 49.311,00 19 lf'!. 12 11.029,00 \6.176,00 
45 MS. 13 3?262,00 51.186,00 20 !M. 13 1l.584,OO 16.818,00 
46 N9. 14 '1.226,00 53.746 , 00 21 NM. 14 12.166,00 17.~83,OO 

47 MS., 15 43.294,00 56.122,00 22 lf'!. 15 12.773,00 18.167,00 
48 NS.,16 45.462,00 58.596,00 23 liM. 16 13.408,00 18.870,00 
49 NS. ' 17 47 . 736,00 61.172,00 24 >1'1. 17 14.081,00 19.:'0',UO 
50 NS. 18 5O.118,OO 64.226,00 25 liM. 18 14.786,00 20.263,00 
51 NS.19 52.625,00 67.438 , 00 26 lf'!. 19 15,527,00 21.048,00 
52 NS. 20 55.262,00 70.817,00 27 1'1'1. 20 16.302,00 21.978,00 
53 NS.21 58.020,00 74.351,ao 28 1'1'1. 21 17.UO,OO 23.081,00 
54 NS. 22 6O.9~,00 78.076,00 29 1'1'1. 22 17.979,00 24.238,00 
55 ~. 23 63.965,00 81. 970,00 30 1'1'1. 23 18 . 879,00 25.452,00 
56 NS. 24 67.162,00 86.067,00 31 lf'!. 24 19.832,00 26.737,00 
57 NS . 25 70 . 524,00 90.375,00 32 1'1'1. 25 20.826,00 28.077,00 

33 liM. 26 21.865,00 29.478,00 
34 1'1'1. 27 22.960,00 30.954,00 
35 NM. 28 24.106,00 32.499,-::1 
36 !'M. 29 25.308 , 00 34.119,OO 
37 NM. 30 26.578, 00 35.832,00 
38 NM. 31 27 . 899,00 37.612,00 

39 e 40 No!. 32 30.028,00 40.482,00 
4l e 42 liM. 33 33.107,00 44.143, 00 
43 e 44 NM. 34 36.504,00 48.131, 00 
45 e 46 NM. 35 40.243,00 52.465 , 00 

'-~. - .. 
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1\ N E X O lU 

o')PToo ~ re ~rMo"N'lO OU 
~O roR C1A<;SE 

-- - -- ------------------j-----+----------
A?,.)IO ' .... ~(: { $r..A·l'l\.Q 

(Cll AL-OIO) 

a) Técnioo Leqi.slati \10 

b) Taquígrafo LegislaU"" 

c) Jnsçetor de Segurança 
legislativa 

d) A,.,;sistcnte I.egislati\.O 

e) Ar.ntc de Segurança 
T,( .. -gi g la ti va 

f) Assjst..c.n~ 00 P)enários 

CD-lIL-Oll CLASSE ESPOCI.a.L - NS 22 a 2S 

CLASSE "e" -NS17a21 

CLASSE "B" -NS 12 a 16 

CLASSE "1\" -NS 7 a 11 

CD-lIL-Q13 Q.l\SSE ESPEI:l1IL - NS 22 a 25 

Q)ISSE "C" -NS l7a2l 

CLASSE "8" - NS 12 a 16 

CLASSE "A" -NS 7 • 11 

CD-I\L-016 CLASSE ESPECIJ\L - NS 17 a 19 

CIASSE 000. -NS 12 a 16 

CD-lIL-012 QASSE ESPOCIAL - N>\ 34 ~ 35 

CLASSE "C" - NM 28 a 33 

Q.l\SSE "8" - NM 24 a 27 

ClASSE "A" - NM 19 a 23 

CD-1\L-015 CLASSE ESPEI:IAL - NM 34 e 35 

QASSS "O" 

CLASSE ''C'' 

ClASSE "B" 

UASSE "A" 

- NM 28 a 33 

- ~ 24 a 27 

- i:·l 19 a 23 

- ..... 14 a 18 

CD-I\L·-0 14 Cl."SSE ESPEI:!Al< - NM 28 a 30 

CASSE "O" 

CI.A~E "C" 

CJ • .'ISSE "B" 

- ~ 24 a 27 

- NM 19'a 23 

- ..... 15 • 18 

- NM 11 a 14 
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CA1EXDRIAS FUCICW\IS ~HD 
REFER!::NcIAS IE VENCI>EN'l1) ou 

Sl\IÂRIo POR ClASSE 

a) 1Iqente J\àninis tra ti vo CD-SA-80l 0l\SSE ESPEX:IJ\L - NM 30 a 32 

0l\SSE "C" - ~ 2S a 29 
(CD-SA- 800) = "8" - NM 21 a 24 

ClASSE "A" - NM 17 a 20 

b) DatilÓgrafo CD-SA-802 ClASSE ESPEX:IAL - NI') 21 a 23 

ClASSE "B" -NM17a20 

a.ASSE "A" -NM 9 a 16 

--- - -
SERIIlÇD IE nlIINS- a) t-ntorista Oficial CD-TI'-120l a..ASSE ESPEI:lAL - NM 14 a 18 
POR'IE OFICIAL E 

CIJ\SSE "8" -NM 9 a 13 
PORrlIRIA 

(CD-TI'-1200~ 
ClASSE "A" -NM 7 a 8 

b) Agente de Portaria CD-'IP-1202 CIASSE ESPECIAL - NM li a 13 

'" 
0l\SSE "8" -NM 6 a la .. 
ClASSE "A" -~ -NM 1 a S ., 

)( --------- --; CllJ'lW\S MTVIlY\DES a) 'I'éaUoo de Aàni.nistração CD-NS-923 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
(.} IE NtVEL SUPERIOR ..... CUlSSE "C" -NS tI'" n 

CIO (CD-NS-900l ClASSE "8" -NS 12 a 16 
0'1 ..... CÍASSE "A." - NS 5 a 11 - 11) 
N M CO bl Farnacêutico CD-NS-908 ClASSE ESPECIAL - NS 22 i\ 2S 
N 
~ ClASSE "B" - NS 14 a 21 

<DO 

'?Z 
CIJ\SSE "A" - NS S a 13 

~...J c) I-'édioo CD-NS-90l CLASSE "C" - NS 18 a 21 
30.. (jornada de 6 horas) OASSE "8" - NS 15 3 17 

ClASSE "A" - NS Ua14 

d) ~oo em C011\JI"I.icação CD-NS-93l CtASSE t-,SPt:CT J\L - NS 19 a 21 
Social ClJ·rSB "C" - NS 14 a 18 

CJ ."SSE "8 " - NS 9 a 13 

C'L ' <..;SE "A" - t~S 1 a 8 

-- - - --- ----- ---------



-7-
• 

GlU'C6 CA'JEO)!U15 FWCIOOAIS cómOO 

Olm<AS A'l'IVIt>'\DES e) Técnico em Peabili tação CD-NS-906 
re N1VEL SUPERIOR 

(CD-NS-900) 

f) En[errreiro CD-NS-904 

9) ArqUi te to CD-NS-917 

h) Ccnti>:lor CD-NS-924 

1) Engenheiro CD-NS-916 

-
()ljJMS ATIVlt:::ru>ES a) Agente &! CCm.ln.i cação 
DE NlvEL Ml':DlO Social CQ-NM-I032 

(CD-NM-I000) 

b) Agente &! Serviço; 
Ccrrplcuen tares CIH*-1004 

c) Auxiliar cE Enfermagem CD-NM-I001 

- --- - ----'--

--
REFER!N::lAS [E vrncI.M!'l<10 

sAlÁRIO POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - NS 19 a 

CLASSE ·'s" - NS 10 a 

CLASSE "A" - NS 1 a 

CLl'SSE ESPEX:IAL - NS 19 a 

<LASSE "s" -NS lia 

Q...bSSE tiA" -NS 1 a 

CLASSE ESPEX:IAL - NS 22 a 

ClASSE "C" - NS 17 a 

CIASSE "B" -NS l2 a 

CLASSE "A" -NS 5 a 

<LASSE ESPECIAL - NS 22 a 

<LASSE "C" - NS 17 • 

CIASSE "9" - NS 12 • 

CIASSE "A" - NS 5 • 

CLASSE ESPECIAL - NS 22. 

O.J\SSE "C" -NS17a 

<LASSE "8" - NS u. 
CIJ>SSE "A" -NS 5 • 

CIASSE ESPECIAL - NM 30 a 

CIASSE "B" -'NM 24 a 

OASSE "A" - NM 17 a 

<LASSE ESPECIAL - NM 30 a 

<LASSE "8" - NM 24 a 

CLASSE "A" - NM 17 a 

CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 

CLI\SSE "B" - NM 24 a 

CLASSE "A" - NM 17 -1. 

._- - - -

ou 

21 

18 

9 

I 

21 

8 

10 

I 

I 

25 

21 

6 

1 

25 

21 

16 

1 1 

25 

21 

6 

li 

1 

32 

29 

23 

32 

29 

23 

32 

29 

n 



.. 
)( .; 
O 

...-
00 
m ...--N 
<D 
N 
~ 

"'0 
~Z 
!..J 
.30.. 

-8-

---------~ . - .-.----r-
GJUFC6 CA'lEGORL;.s HJ!<:T(X<AIS 

OUl'RAS A'l'IVlmoES 
CE NIVEL ~ltDIO 

(CJ:>-N'I-1000) 

di D.:scnhista 

e) Técni.co de Contabilidade 

f) Tooliro em Ra1iologia 

g) Agen te à:! I'ccan.i zaçoo 
de A[xJio 

h) Auxiliar en Assuntos 
CUl tur.u.s 
(jomada de 8 horas) 

i) Telefonista 

j) A~!:Ite àe Teleconuni­
caçoes c Eletricidade 

U bgen te ~ 50 rvi ços de 
Engenharia 

mDlm 

CD-;'/~~ '1014 

lD-~~-1042 

CD-""-1003 

CD-Nl"- 10 4 3 

CC>·I'l.'-~-1026 

CD-N1'1-104 4 

CD-K'1-l()27 

CD-"~·:-lO 13 

-----~-

• 

J-a-;n .. :rÊ',,' , \.:; . )-; , 10 OU 
::--,,1;"10 I \IR li .. ,·;s 

o AC,SF..: t:St'~)..: tAL I . 'I.~ lO " 32 

Cf ASSE "B" - r,~ 24 , 29 

Cf ~o\SSE "A" - rt~ 17 d 23 

c:r /'5<;r.: ~·':'P"),:'I.f\JJ - '" lO , 12 

Q.ASSE 0' A" -NM17a23 

Q.J\SSE 1:;SPEClAL - NM 26 d )8 

C!.lISSE "S" -NM 23 " 25 

CLASSF. "A" - 1<'1 17 , L2 

ClASSE '~~SrFC1J\L - NM 30 a 32 

CASSE "C" -NM 25 d 29 

CLJ\SSE "S" -NM 19 a 24 

CU..sSE "A" -NM 12 a 18 

CL'\SSF. t-:~PFX .. :T.AL -NM 30 a 32 

CfASS!::": "C" - '0-1 23 a ,:9 

o~·.sSl-; "B" ,', ' - ,; < 

a JSSE "A" - ' ,'1 6 a 14 

ClASSE ! :SPl::ClAl ... - '''' 17 a 19 

QA.SSE "S " - "-'" 12 a 16 

~ O.ASSE "A" -NM 4 " 1\ 

(J' l,"sSE E.5PfClAL - N:-1 30 a 32 

l'LIl.SSE "D" - NM 25 a 29 

C! JI.'~SE "C" - '," 20 " "' 
ClASSE "13 " - N'1 13' 19 

CI. \';~:'!:: "A" - t\:1 5 a 12 

rJ.·\C'q: ·Sl,'l.'JAL - ',"1 30 ., '1 

CT .~~,,".::;t-: "O" - 1;-\ )3 a .:''1 

CIASS~ "C" - ','1 6 , /.2 

CT .I\SSt:: "8" - '~-\ 7 a 1'; 

O~1\C;SE "A" - v·, 1 " 6 

-
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-_.- --- -- -------.- ------

lx'.1J'Ra.5 ATIVfrnnl:S m) Auxiliar o-t-€rac.io!1~ü de 
DE NíVEl. t-'f;oro ScrviÇClS Diversos 

(C'~"'1-1000) 

n) Técn.i 00 de L3.b0ratério 
(jOl nada ce 8 horas) 

o) A~tc de Cinefotogra 
fia e HicrofilIragem -

------
CI>-'lM -1006 

Co-.NM--1005 

CI>-NM-I0 33 

a.ASSE ESPFX:IAL - NM 24 a 26 

ClASSE "O" - NM 20 a 23 

CLASSE "C" - NM 14 a 19 

CLASSE "s" -NM 5 a 11 

ClASSE "1\" -NM 1 a 4 

ClASSE ESPEX:IAL - NM 30 a 32 

a.ASSE "C" - NM. 2~ a 29 

Cl..ASSE "B" -NM 17 a 24 

Cl.ASSE "A" -NM 1 -a 6 

ClASSE ,;sro;:IAL - NM 26 a 28 

ClASSE "C" - NM. 20 a 25 

ClASSE "8" - NM 14 a 19 

a.ASSE "A" -NM 1 a 7 
_____ _ 0 __ 
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Justüicação 

T> jetiva-se, com a proposição, estender oos servidores da Câ­
dos- Deputados o reajustamento de vencimentos, salários, 

""-- I"!ff.vicações e proventos concedidos no âmbito do Poder Exe­
cutivo través do Decreto-lei n.O 1.820, de 11 de dezembro de 1980. 

A P posta inscreve-se nas competências privativas da Câ­
mara (art. 40, m, da Constituição Federal) e da Mesa (art. 14, IV, 
do Regimento Interno): 

"Art. 40 (CF') - Compete privativamente à Câmara: 
III - propor projetos de lei que criem ou extingam cargos 
de seus serviços e fixem os respectivos vencimentos." 
"Art. 14 (RI) - A Mesa compete: 
IV - propor, privativamente, à Câmara, a criação e ex­
tinção de cargos e funções relativos a seus serviços bem 
como a fixação de vencimentos e concessão de Quaisquer 
vantagens aos seus servidores." 

As referências das Categorias Funcionais dos Grupos criados 
ou estruturados na Câmara dos Deputados ficam posicionadas 
como de Nível SUperior, referências de 1 a 25, e de Nível Médio, 
referências de 1 a 3:5, às quais correspondem os respectivos va­
lores de vencimento . 

Finalmente, compatibiliza-se, na proposição, as estruturações 
necessári:J,s das Categorias Funcionais da Câmara dos Deputados, 
bem como o valor do salário-família, nos termos fixados no âm­
bito do Poder Executivo. 

Ê a proposição. 
PARECER DA \MESA 

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os senhores Deputados 
Flávio Marcílio, Presidente, Homero Santos, 1.0 - Vice-Presidente, 
Renato Azeredo, 2.°-Vice-Presidente, Epitácio Cafeteira, 2.o-Secre­
tário (relator) e Arl Kffuri, 3.0 -Secretário, aprovou o parecer do 
relator, favorável ao Projeto de Lei que "reajusta os vencimentos, 
salários e proventos dos servidores da Câmara dos DeputadOS". 

Sala das Reuniões, 8 de janeiro de 1981. - Flávio Marcilio, 
Presidente da Câmara dos Deputados. 

Oen'Wo Gráfico do semado Federal - Bmsilla - DF 

• 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 4.262, de 1981 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 4.262-A, de 1981 

01; 
O 

Reajusta os vencimentos, salários e pro 

ventos dos servidores da Câmara dos De 

putados e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os valores dos vencimentos, salários e gra 

tificações dos servidores em atividade na Câmara dos Deputados,decorren 

tes da aplicação da Lei n9 6.770, de 25 de março de 1980, ficam reajus 

tados na forma dos Anexos desta lei. 

Art. 29 - A escala de vencimentos e salários, e respec 

6.325, referem os Anexos I e 11 da Lei n9 tivas referências, a que se 

de 14 de abril de 1976, fica 

xos desta lei. 

alterada na forma dos correspondentes Ane 

Art. 39 - Os proventos de inatividade ficam 

dos na mesma forma estabelecida no artigo anterior. 

reajusta 

Art. 49 - As categorias funcionais integrantes do Pla 

no de Classificação de Cargos, instituido pela Lei n9 5.645, de 10 de _ 

dezembro de 1970, ficam distribuldas por classe, na forma do Anexo 111 

desta lei. 

Parágrafo único - Os servidores atualmente posiciona­

dos nas referências a que se refere a parte inicial do artigo anterior 

ficam automaticamente localizados, inclusive com mudança de classe, nas 

correspondentes referências do Anexo 11 desta lei. 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-Art. 59 - Os servidores ativos e inativos, nao benefi 

ciados pelos reajustes previstos no art. 19 desta lei, terão os atuais 

valores de vencimentos, salários ou proventos majorados em 73 % (setenta 
A 

e tres por cento), em duas parcelas, sendo a primeira de 35 % (trinta e 

cinco por cento), a partir de 19 de janeiro de 1981, e a remanescen­

te a partir de 19 de abril de 1981. 

Art. 69 - Fica elevado para Cr$ 300,00 (trezentos cru 

zeiros) o valor do salário - famIlia. 

Art. 79 - A Gratificação de Atividade institulda pelo 

art. 69 da Lei n9 6.325, de 14 de abril de 1976, passa a denominar -se 

Gratificação de Nlvel Superior, mantidas as caracterlsticas, definição, 

beneficiários e base de concessão estabelecidos em lei. 

§ 19 - Aplica-se a gratificação de que trata este ar 

tigo às Categorias Funcionais de nivel superior do Grupo-Atividades de 

Apoio Legislativo, cujos integrantes serão sujeitos à jornada de 8 (oi 

to) horas de trabalho. 

§ 29 - O ocupante de cargo ou emprego incluldo em Ca 

tegoria Funcional de nlvel superior do Plano de Classificação de Car 

gos de que trata a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e que, por 

força da legislação em vigor, estiver sujeito à jornada de trabalho in 

ferior a 40 horas semanais, fará jus a 50% (cinqüenta por cento) da gra 

tificação prevista neste artigo. 

-Art. 89 - As leis especiais que fixam remuneraçao 

nima para categorias profissionais regulamentadas não se aplicam 

servidores ocupantes de cargos ou empregos na Câmara dos Deputados. 

aos 

Art. 99 - Nos cálculos decorrentes da execução "desta 

lei serão desprezadas as frações de cruzeiros. 

Art. 10 - A Mesa da Câmara dos Deputados firmará orien 

tação normativa para a execução desta lei, promovendo as estruturações 

que se fizerem necessárias, observado, no que couber, Q Decreto-lei n9 

1.820, de 11 de dezembro de 1980. 

Art. 11 - A despesa decorrente da aplicação desta lei 

GER 6.01 
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correrá à conta das dotações constantes do Orçamento Geral da União pa 

ra o exercício de 1981. 

Art. 12 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

b1icação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de janeiro de 1981. 

GER 6.07 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 24 de março de 1981. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A N E X O 

VENCIMENTO OU SALÁRIO MENSAL 
NíVEIS A partir de A partir de 

REPRESENTAÇÃO 

01/01/1981 01/04/1981 MENSAL 

DAS.l 58.274,00 74.677,00 20 % 

DAS.2 68.870,00 88.255,00 35 % 

DAS.3 76.817,00 98.440,00 45 % 

DAS.4 90.062,00 115.413,00 50 % 

DAS.5 95.359,00 122.202,00 55 % 

DAS.6 105.957,00 135.782,00 60 % 

VALOR MENSAL DA GRATIFICAÇÃO 
N1VEIS A partir de A partir de CORRELAÇÃO 

01/01/1981 01/04/1981 

DAI.l 7.944,00 10.298,00 

DAI.2 10.061,00 13.042,00 
Categorias de Nível 

DAI.3 13.243,00 17.167,00 Superior 

DAI.l 5.294,00 6.863,00 Categorias de Nível 
DAI.2 6.885,00 8.925,00 Médio 
DAI.3 7.944,00 10.298,00 

GER 6.07 
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ANEXO II 

CAROOS OU EMPREOOS DE N!vEL SUPERIOR CARGOS OU EMPREGOS DE NtvEL Mt:DIO 

SITUAÇÃO SITUAÇÃO NOVA - SITUAÇÃO NOVA SITUAÇAO 
ANTERIOR ANTERIOR 

Referência 
Referência Referênci 

32 e 33 NS. 1 21. 346 ,00 28.777,00 8 NM. 1 6.450,00 9.938,00 
34 NS. 2 22.960,00 30.954,00 9 NM. 2 6.779,00 10.445,00 
35 NS. 3 24.106,00 32.499,00 10 NM. 3 7.121,00 10.972,00 
36 NS. 4 25.308,00 34.119,00 11 NM. 4 7.469,00 11.508,00 
37 NS. 5 26.578,00 35.832,00 12 NM. 5 7.843,00 12.084,00 
38 NS. 6 27.899,00 37.612,00 13 NM. 6 8.237,00 12.692,00 
39 NS. 7 29.297,00 39.497,00 14 NM. 7 8.653,00 13.204,00 
40 NS. 8 30.759,00 41. 468,00 15 NM. 8 9.082,00 13.792,00 

• NS. 9 32.301,00 43.068,00 16 NM. 9 9.537,00 14.412,00 
NS. 10 33.914,00 45.219,00 17 NM. 10 10.014,00 14.984,00 

43 NS. 11 35.608,00 46.951,00 18 NM. 11 10.512,00 15.574,00 
44 NS. 12 37.399,00 49.311,00 19 NM. 12 11.029,00 16.176,00 
45 NS. 13 39.262,00 51.186,00 20 NM. 13 11.584,00 16.818,00 
46 NS. 14 41.226,00 53.746,00 21 NM. 14 12.166,00 17.483,00 
47 NS. 15 43.294,00 56.122,00 22 NM. 15 12.773,00 18.167,00 
48 NS. 16 45.462,00 58.596,00 23 NM. 16 13.408,00 18.870,00 
49 NS. 17 47.736,00 61.172,00 24 Nr-i. 17 14.081,00 19.505,00 
50 NS. 18 50.118,00 64.226,00 25 NM. 18 14.786,00 20.263,00 
51 NS. 19 52.625,00 67.438,00 26 NM. 19 15.527,00 21.048,00 
52 NS. 20 55.262,00 70.817,00 27 NM. 20 16.302,00 21. 978,00 
53 NS. 21 58.020,00 74.351,00 28 NM. 21 17.120,00 23.081,00 
54 NS. 22 60.926,00 78.076,00 29 NM. 22 17.979,00 24.238,00 
55 NS. 23 63.965,00 81. 970,00 30 NM. 23 18.879,00 25.452,00 
56 NS. 24 67.162,00 86.067,00 31 NM. 24 19.832,00 26.737,00 
57 NS. 25 70.524,00 90.375,00 32 NM. 25 20.826,00 28.077,00 

33 NM. 26 21.865,00 29.478,00 
34 NM. 27 22.960,00 30.954,00 
35 NM. 28 24.106,00 32.499,00 
36 NM. 29 25.308,00 34.119,00 
37 NM. 30 26.578,00 35.832,00 
38 NM. 31 27.899,00 37.612,00 

39 e 40 NM. 32 30.028,00 40.482,00 
41 e 42 NM. 33 33.107,00 44.143,00 
43 e 44 NM. 34 36.504,00 48.131,00 
45 e 46 NM. 35 40.243,00 52.465,00 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

A N E X O IH 

GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONAIS c60ICD , REFERENCP.5 DE VEN:::LMEN'ID 
OU sAI.ÁRIo roR CLASSE 

APOIO LEGISLATIVO a) Técnico Legislativo CD-AL-Oll CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

CD-AL-Ol0 CLASSE "C" - NS 17 a 21 

CLASSE "B" - NS 12 a 161 

CLASSE "A" - NS 7 a 11 

b) Taquígrafo Legislative CD-AL-013 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

CIASSE "C" - NS 17 a 21 

CLASSE "B" - NS 12 a 16 

CLASSE "A" - NS 7 a 11 

- c) Inspetor de Segurança 

Legislativa CD-AL-016 CLASSE ESPECIAL - NS 17 a 19 

CLASSE ONlCA - NS 12 a 16 

d) Assistente Legislative CD-AL-012 CIASSE ESPECIAL - NM 34 e 35 

CLASSE "C" - NM 28 a 331 

CLASSE "B" - NM 24 a 27 

CLASSE "A" - NM 19 a 23 

e) Agente de Segurança 

Legislativa CD-AL-015 CLASSE ESPECIAL - NM 34 e 35 

CLASSE "O" - NM 28 a 33 

CLASSE "C" - NM 24 a 27 

- CLASSE "B" - NM 19 a 23 

"A" - NM 14 a 18 CLASSE 

f) Assistente de Plená 
-

rios CD-AL-014 CLASSE ESPECIAL - NM 28 a 30 

CLASSE "O" - NM 24 a 27 1 

- NM 19 a 231 CLASSE "C" 

CLASSE "B" - NM 15 a 18 

CLASSE "A" - NM 11 a 14 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GRUPOS CATEOORIAS FUNCIONAIS C6DIOO REFE~CIAS DE VENCIMENro 

OU S~O POR CLASSE 

SERVIçoS AUXILIA- a) Agente Adrninistrati vo CD-SA-801 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

RES CLASSE "C" - NM 25 a 29 

(CD-SA-800) CLASSE "B" - NM 21 a 24 

CLASSE "A" - NM 17 a 20 

b) DatilÓgrafo CD-SA-802 CLASSE ESPECIAL - NM 21 a 23 

CLASSE "B" - NM 17 a 20 

ClASSE "A" -NM 9 a 16 

'l.YJ DE TRANS- a) Motorista Oficial CD-TP-1201 CLASSE ESPECIAL - NM 14 a 18 
PORrE OFICIAL E CLASSE "B" -NM 9 a 13 
PORTARIA CLASSE "A" -NM 7 a 8 
(CD-TP-1200) 

b) Agente de Portaria CD-TP-1202 ClASSE ESPECIAL - NM 11 a 13 

ClASSE "B" -NM 6 a 10 
I 

CLASSE "A" -NM 1 a 5 

OUTRAS ATIVIDADES a) Técnico de AdIr'i n; ,,., :::" CD-NS-923 ClASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
DE NÍVEL SUPERIOR 

• 
CLASSE "C" - NS 17 a 21 

I 

(CD-NS-900) CLASSE "B" - NS 12 a 16 

CLASSE "A" - NS 5 a 11 

I 

b) Farmacêutico CD-NS-908 22 a 25 
I - CLASSE ESPECIAL - NS 

I CLASSE "B" - NS 14 a 21 
I 

I 
CLASSE "A" - NS 5 a13 

c) Médico CD-NS-901 CLASSE "C" - NS 18 a 21 

(jornada de 6 horas) CLASSE "B" - NS 15 a 17 

CLASSE "A" - NS 11 a 14 

d) Técnico em Comunicação CD-NS-931 CLASSE ESPECIAL - NS 19 a 21 

Social CLASSE "C" - NS 14 a 18 

CLASSE "B" - NS 9 a 13 
I 

ClASSE "A" - NS 1 a 8 ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, , 

GRUPOS CATECDRIAS FUNCIONAIS CÓDIGO REFE~CIAS DE VENCIMENID 
OU sAI.ÂRIo POR CLASSE 

OUI'RAS ATIVIDADES e) Técnico em Reabilitação CD-NS-906 CLASSE ESPECIAL - NS 19 a 21 

DE NÍVEL SUPERIOR CLASSE "B" - NS 10 a 18 

(CD-NS-900) CLASSE "A" - NS 1 a 9 

f) Enfermeiro CD-NS-904 CLASSE ESPECIAL - NS 19 a 21 

CLASSE "B" - NS 11 a 18 

CLASSE "A" - NS 1 a 10 

g) Arquiteto CD-NS-917 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

- CLASSE "C" - NS 17 a 21 

CLASSE "B" - NS 12 a 16 

CLASSE "A" - NS 5 a 11 

h) Contador CD-NS-924 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

CLASSE "C" - NS 17 a 21 

CLASSE "B" - NS 12 a 16 

CLASSE "A" - NS 5 all 

i) Engenheiro CD-NS-916 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

CLASSE "C" - NS 17 a 21 

CLASSE "B" - NS 12 a 16 

CLASSE "A" - NS 5 all 

0r ATIVIDADES a) Agente de Comunicação CD-NM.-l032 CLASSE ESPECIAL - NM. 30 a 32 

DE NÍVEL Mt:DIO Social CLASSE "B" - NM. 24 a 29 

(CD-NM.-l000) CLASSE "A" - NM. 17 a 23 

b) Agente de Serviços CD-NM.-l004 CLASSE ESPECIAL - NM. 30 a 32 

Complementares CLASSE "B" - NM. 24 a 29 
I 

CLASSE "A" - NM. 17 a 23 

c) Auxiliar de Enfermagem CD-NM.-l00l CLASSE ESPECIAL - NM. 30 a 32 

CLASSE "B" - NM. 24 a 29 

CLASSE "A" - NM. 17 a 23 
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CÂMARA COS CEPUTACOS 

GRUPOS 

OUTRAS ATIVIDADES 

DE NML MillIO 

(CD-NM-1000) 

GER 6.07 

CATEGORIAS FUNCIONAIS c6DIGO 

d) Desenhista CD-NM-1014 

e) Técnico de ContabilidadE CD-NM-1042 

f) Técnico em Radiologia 

g) Agente de Mecanização 

de Apoio 

h) Auxiliar em Assuntos 

Culturais 

(jornada de 8 horas) 

i) Telefonista 

j) Agente de Telecomuni 

cações e Eletricidade 

CD-NM-1003 

CD-NM-1043 

CD-NM-1026 

CD-NM-1044 

CD-NM-1027 

1) Agente de Serviços de CD-NM-1013 

Engenharia 

REFERt;NCIAS DE VENCIMENTO 

OU sALÂIo POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CLASSE "B" 

CLASSE "A" 

- NM 24 a 29 

- NM 17 a 23 

CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CLASSE "B" 

CLASSE "A" 

- NM 24 a 29 

- NM 17 a 23 

CLASSE ESPECIAL - NM 26 a 28 

CLASSE "B" - NM 23 a 25 

CLASSE "A" - NM 17 a 22 

CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CLASSE "C" - NM 25 a 29 

CLASSE "B" 

CLASSE "A" 

- NM 19 a 24 

- NM 12 a 18 

CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CLASSE "C" - NM 23 a 29 

CLASSE "B" - NM 15 a 22 

CLASSE "A" -NM 6 a 14 

CLASSE ESPECIAL - NM 17 a 19 

CLASSE "B" - NM 12 a 16 

CLASSE "A" - NM 4 a 11 

CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CLASSE "D" - NM 25 a 29 

CLASSE "C" 

CLASSE "B" 

CLASSE "A" 

- NM 20 a 24 

- NM 13 a 19 

- NM 5 a 12 

CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

CLASSE "D" - NM 23 a 29 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
5. 

GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONAIS CÓDIGO REFEROCIAS DE VENCIMENTO OU 

SAIÁRIo POR CLASSE 

OUTRAS ATNIDADES 1) Agente de Serviços de CD-NM-1013 CLASSE "C" - NM 16 a 22 

DE N1vEL ~IO Engenharia CLASSE "B" -NM 7 a 15 

(CD-NM-1000) CLASSE "A" -NM 1 a 6 

• 
rn) Auxiliar Operacional de CD-NM-1006 CLASSE ESPECIAL - NM 24 a 26 

Serviços Diversos CLASSE "D" - NM 20 a 23 

CLASSE "C" - NM 14 a 19 

CLASSE "B" -NM 5 a 11 

CLASSE "A" -NM 1 a 4 

n) Técnico de Laboratório CD-NM-1005 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
(jornada de 8 horas) 

ClASSE "C" - NM 25 a 29 

CLASSE "B" - NM 17 a 24 

ClASSE "A" -NM 1 a 6 

o) Agente de Cinefotogra CD-NM-1033 CLASSE ESPECIAL - NM 26 a 28 
fia e Microfilmagem CLASSE "C" - NM 20 a 25 

CLASSE "B" - NM 14 a 19 

ClASSE "A" -NM 1 a 7 
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NQ ti Oo2J' 
Encaminha Projeto de Lei 
nQ 4.262-A, de 1981. 

-----------------------=----~ 

Brasi1ia, c2,. o de março de 1981 

Senhor Secretãrio, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex ce1ência, a fim de ser submetido ã consideração do Senado Federal, o Projeto de Lei nQ 4.262-A, de 1981, da Câmara dos Deputados, que "reajusta os vencimentos, sa1ãrios e pro ventos dos servidores da Câmara dos Deputados e dã outras providências". 

Aproveito a oportunidade para reno var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IVANDRO CUNHA LIMA 

FURT 
Primeir 

DD. Primeiro Secretãrio do Senado Federal 

LEITE 
Secretãrio 

• I 



( 

J 
1 
j 
I 

• 

2 -_.- -- --, -'-' - ~ --- --- - ----

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEC~O DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.' 4.262 de 1981 

EMENTA 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores da Câmara dos Deputados 

e dá outras providências. 

ANDAMENTO 

08.0l.8l 

'09.03.81 

19.03.81 

MESA 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. WILSON BRAGA, 

19 Secretário. 

DCN 27.Q2.81 pago 016, colo 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 10.03.81, pág. 00130, colo 02 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

Discussão do projeto pelos Dep. Fernando Coelho e Alceu Collares. 

Encerrada a discussão. 

Sobre a Mesa, requerimento do Dep. Fernando Coelho, solicitando destaque para a vota­

ção do art. 89 do projeto. 

Encaminhamento da votação pelo Dep. Djalma Bessa. 

o projeto, ressalvado o destaque: APROVADO. Em votação 

Em votação o art.89 do projeto, destacado:APROVADO (Rejeitado 
• o destaque) 

Aprovado o projeto, inclusive a art. 89, destacado. 

VAI Ã REDAÇÃO FINAL. DCN 

VIDE VERSO 

I 
,I 

AUTOR 

ME S A 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no D iário Oficial de 

CEL 5.02 
.. . 



•. r 

• , , , 

I 
I 
1 
\ 

i 

I 
I 
1 

1 , 

, 
, 
-~----

24.03.81 

24.03.81 

e · 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada a Redação Final, nos termos do parecer do relator, Dep. AIRON RIOS. 

PLENÂRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL 4.262-A/81) 

DCN 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OFIcIO N9 () O ~ 8 



.. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

\ -
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SENADO FEDERAL 
I NTERESSADO: ...... ..... .. ..... ... .. .. ...... , ...... ....... ... ................ ...... .... ..................... ... .................. .. ............. . . 

A 

PRO C ED ENC I A : ........ ... , ... . ', .. .......... ........... " .................. ........ ......................... .................................... ........................ ' ..... ' 

-

AS S UNT O : .............. . QFI.SM/210/8~ .............. .................... ... .... ........................ ................ ..................................... . 
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Em ~~ de maio de 1981 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto 

Lei n9 19, de 1981 (n9 4.262-A, de 1981, na Câmara dos 

de 

Depu -
tados), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Se 

nhor Presidente da RepGblica, que "reajusta os vencimentos , 
salários e proventos dos servidores da Câmara dos Deputados e 

dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis 

tinta consideração. 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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Reajusta os vencimentos, salá 
rios e proventos dos servidores 
da Câmara dos Deputados e dá ou 
tras providências. -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
, 

Art. 19 - Os valores dos vencimentos, salários 

e gratificações dos servidores em atividade na Câmara dos 

Deputados, decorrentes da aplicação da Lei n9 6.770, de 25 

de março de 1980, ficam reajustados na forma dos Anexos des 

ta Lei. 

Art. 29 - A escala de vencimentos e salários,e 

respectivas referências, a que se referem os Anexos I e 11 

da Lei n9 6.325, de 14 de abril de 1976, fica alterada na 

forma dos correspondentes Anexos desta Lei. 

Art. 39 - Os proventos de inatividade ficam 

reajustados na mesma forma estabelecida no artigo anterior. 

Art. 49 - As categorias funcionais integrantes 

do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei n9 

5.645, de 10 de dezembro de 1970, ficam distribuídas por 

classe, na forma do Anexo 111 desta Lei. 

Parágrafo único - Os servidores atualmente po­

sicionados nas referências a que se refere a parte inicial 
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do artigo anterior ficam automaticamente localizados, inclu 

sive com mudança de classe, nas correspondentes referências 

do Anexo 11 desta Lei. 

Art. 59 - Os servidores ativos e inativos, não 

beneficiados pelos reajustes previstos no art.19 desta Lei, 

terão os atuais valores de vencimentos, salários ou proven­

tos majorados em 73% ( setenta e três por cento), em duas 

parcelas, sendo a primeira de 35% (trinta e cinco por cen 

to), a partir de 19 de janeiro de 1981, e a remanescente a 

partir de 19 de abril de 1981. 

Art. 69 - Fica elevado para Cr$ 300,00 (trezen 

tos cruzeiros) o valor do salário-família. 

Art. 79 - A Gratificação de Atividade instituí 

da pelo art. 69 da Lei n9 6.325, de 14 de abril de 1976,pas 

sa a denominar-se Gratificação de Nível Superior, mantidas 

as características,definição,beneficiários e base de conces 
... 

sao estabelecidos em lei. 

§ 19 - Aplica-se a gratificação de que trata 

este artigo às Categorias Funcionais de nível superior do 

Grupo-Atividades de Apoio Legislativo, cujos integrantes se 

rão sujeitos à jornada de 8 (oito) horas de trabalho. 

§ 29 - O ocupante de cargo ou emprego incluído 

em Categoria Funcional de nível superior do Plano de Classi 

ficação de Cargos de que trata a Lei n9 5.645, de 10 de de­

zembro de 1970, e que, por força da legislação em vigor, es 

tiver sujeito à jornada de trabalho inferior a 40 horas se­

manais, fará jus a 50% (cinqüenta por cento)da gratificação 

prevista neste artigo. 



....- --.... 

3. 

Art. 89 - As leis especiais que fixam remunera 

ção mínima para categorias profissionais regulamentadas não 

se aplicam aos servidores ocupantes de cargos ou empregos 

na Câmara dos Deputados. 

Art. 99 - Nos cálculos decorrentes da execução 

desta Lei serão desprezadas as frações de cruzeiros. 

Art. 10 - A Mesa da Câmara dos Deputados firma 

rá orientação normativa para a execução desta Lei, promoven 

do as estruturações que se fizerem necessárias, observado, 

no que couber, o Decreto-lei n9 1.820, de 11 de dezembro de 

1980. 

Art . 11 - A despesa decorrente da aplicação 

desta Lei correrá à conta das dotações constantes do Orça­

mento Geral da União para o exercício de 1981. 

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de 

janeiro de 1981. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL, EM DE MAIO DE 1981 

O 

Presidente 
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A N E X O I 

VENCIMENTO OU SALARIO MENSAL REPRESENTAÇAO NIVEIS 
A parti r de A partir de MENSAL 
01/01/1981 01/04/1981 

, DAS.l 58.274,00 74.677,00 20% 
DAS.2 68.870,00 88.255,00 35% 
DAS.3 76.817,00 98.440,00 45% 
DAS.4 90.062,00 115.413 ,00 50% 
DAS.5 95.359,00 122.202,00 55% 
DAS.6 105.957,00 135.782,00 60% 

VALOR MENSAL DA GRATIFICAÇAO CORRELAÇAO NlvEIS 
A parti r de A partir de 
01/01/1981 01/04/1981 

DAI.l 7.944,00 10.298,00 
DAI. 2 10.061,00 13.042,00 Categorias de Nivel 
DAI. 3 13.243,00 17.167,00 Superior 

DAI. 1 5.294,00 6.863,00 Categorias de N;vel 
DAI. 2 6.885,00 8.925,00 Medio 
DAI.3 7.944,00 10.298,00 



A N E X O 

CARGOS OU EMPREGOS DE NlvEL SUPERIO~ 

SITUAÇAO SITUAÇAO NOVA 
ANTERIOR 

ência 

32 e 33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
4'2 
43 
44 
45 
46 
47 
48 

~ 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 

Referêrcia 

NS. 1 
NS. 2 
NS. 3 
NS. 4 
NS. 5 
NS. 6 
NS. 7 
NS. 8 
NS. 9 
NS. 10 
NS. 11 
NS. 12 
NS. 13 
NS. 14 
NS. 15 
NS. 16 
NS. 17 
NS. 18 
NS. 19 
NS. 20 
NS. 21 
NS. 22 
NS. 23 
NS. 24 
NS. 25 

Vencimento ou salãrio 
a partir de a partir de 
01/01/1981 01/04/1981 

21. 346,00 
22.960,00 
24.106,00 
25.308,00 
26.578,00 
Zl.899,00 
29.297,00 
30.759,00 
32.301 ,00 
33.914,00 
35.608,00 
37.399,00 
39.262,00 
41.226,00 
43.294,00 
45.462,00 
47.736,00 
50.118,00 
52.625,00 
55.262,00 
58.020,00 
60.926,00 
63.965,00 
67.162,00 
70.524,00 

28.777,00 
30.954,00 
32.499,00 
34.119,00 
35.832,00 
37.612,00 
39.497,00 
41 .468,00 
43.068,00 
45.219,00 
46.951,00 
49.311,00 
51 .186,00 
53.746,00 
56.122,00 
58.596,00 
61 .172 ,00 
64.226,00 
67.438,00 
70.817,00 
74.351,00 
78.076,00 
81.970,00 
86.067,00 
90.375,00 

II 

CARGOS OU EMPREGOS DE NlvEL MtDIO 

SITUAÇAO SITUAÇAO NOVA 
ANTERIOR 

Referência 

8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 

39 e 40 
41 e 42 
43 e 44 
45 e 46 

- . Vencimento ou salãrio 
Referencla a partir de a partir d 

NM. 1 
NM. 2 
Ntvb 3 
NM. 4 
NM. 5 
NM. 6 
NM. 7 
NM. 8 
NM. 9 
NM. 10 
NM. 11 
NM. 12 
NM. 13 
NM. 14 
NM. 15 
NM. 16 
NM. 17 
NM. 18 
NM. 19 
NM. 20 
NM. 21 
NM. 22 
NM. 23 
NM. 24 
NM. 25 
NM. 26 
NM. 27 
NM. 28 
NM. 29 
NM. 30 
NM. 31 
NM. 32 
NM. 33 
NM. 34 
NM. 35 

01/01/1981 01/04/1981 

6.450,00 
6.779,00 
7.121,00 
7.469,00 
7.843,00 
8.237,00 
8.653,00 
9.082,00 
9.537,00 

10.014,00 
10.512,00 
11.029,00 
11 .584,00 
12.166,00 
12.773,00 
13.408,00 
14.081,00 
14.786,00 
15.527,00 
16.302,00 
17 .120,00 
17.979,00 
18.879,00 
19.832,00 
20.826,00 
21 .865,00 
22.960,00 
24.106,00 
25.308,00 
26.548,00 
27.899,00 
30.028,00 
33.107,00 
36.504,00 
40.243,00 

k-
./' 

9.938,00 
10.445,00 
10.972,00 
11 .508,00 
12.084,00 
12.692,00 
13.204,00 
13.792,00 
14.412,00 
14.984,00 
15.574,00 
16.176,00 
16.818,00 
17.483,00 
18.167,00 
18.870,00 
19.505,00 
20.263,00 
21 .048,00 
21.978,00 
23.081,00 
24.238,00 
25.452,00 
26.737,00 
28.077,00 
29.478,00 
30.954,00 
32.499,00 
34.119,00 
35.832,00 
37.612,00 
40.482,00 
44.143,00 
48.131,00 
52.465,00 



A N E X O !II 

GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONAIS CnDIGO REFERtNCIAS DE VENCIMENTO 
OU SAL~RIO POR CLASSE 

APOIO LEGISLATIVO a) Técnico Legislativo CD-AL-Oll CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
(CD-AL-010) CLASSE "C 11 - NS 17 a 21 

CLASSE "B" - NS 12 a 16 
CLASSE "A" - NS 7 a 11 

b) Taqu;grafo Legisla- CD-AL-013 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
tivo CLASSE "C" - NS 17 a 21 

CLASSE "B" - NS 12 a 16 
CLASSE "A" - NS 7 à n 

c) Inspetor de Segura~ CD-AL-016 CLASSE ESPECIAL - NS 17 a 19 
ça Legislativa CLASSE ONICA - NS 12 a 16 

d) Assistente Legisla- CD-AL-012 CLASSE ESPECIAL - NM 34 e 35 
tivo CLASSE 11 C 11 - NM 28 a 33 

CLASSE "B" - NM 24 a 27 
CLASSE "A" - NM 19 a 23 

e) Agente de Segurança CD-AL-015 CLASSE ESPECIAL - NM 34 e 35 
Legislativa CLASSE "D" NM 28 a 33 

CLASSE 11 C 11 - NM 24 a 27 
CLASSE "B" - NM 19 a 23 
CLASSE "A" - NM 14 a 18 

f) Assistente de Plenã CD-AL-014 CLASSE ESPECIAL - NM 28 a 30 
rios - CLASSE "D" - NM 24 a 27 

CLASSE "C" - NM 19 a 23 
CLASSE "B" - NM 15 a 18 
CLASSE "A" - NM 11 a 14 

SERVIÇOS AUXILIA- a) Agente Administrati CO-SA-801 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
RES vo CLASSE "C" - NM 25 a 29 
(CO-SA-800) CLASSE "B" - NM 21 a 24 

CLASSE "A II - NM 17 a 20 
b) Datil õgrafo CO-SA-802 CLASSE ESPECIAL - NM 21 a 23 

CLASSE "B" - NM 17 a 20 
CLASSE "A" - NM 9 a ]6 

Lv-
/' 



• 

• 

GRUPOS 

SERVIÇO DE TRANS­
PORTE OFICIAL E 
PORTARIA 
(CD-TP-1200) 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE N1VEL SUPERIOR 
(CD-NS-900) 

2. 

CATEGORIAS FUNCIONAIS CODIGO REFERtNCIAS DE VENCIMENTO 
OU SALARIO POR CLASSE 

a) Motorista Oficial CD-TP-1201 CLASSE ESPECIAL - NM 14 a 18 
CLASSE "8" - NM 9 a 13 
CLASSE "A" - NM 7 a 8 

b) Agente de Portaria CD-TP-1202 CLASSE ESPECIAL - NM 11 a 13 
CLASSE "B" - NM 6 a 10 
CLASSE "A" - NM 1 a 5 

a) Técnico de Adminis CD-NS-923 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
tração - CLASSE "C" - NS 17 a 21 

CLASSE "B" - NS 12 a 16 
CLASSE "A" - NS 5 a 11 

b) Fannacêuti co CD-NS-908 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
CLASSE "B" - NS 14 a 21 
CLASSE "A" - NS 5 a 13 

c) tléd i co CD-NS-901 CLASSE "C" - NS 18 a 21 
(jornada de 6 CLASSE "B" - NS 15 a 17 
horas) CLASSE liA 11 - NS 11 a 14 

d) Técnico em Comuni- CD-NS-931 CLASSE ESPECIAL - NS 19 a 21 
cação Social CLASSE "C" - NS 14 a 18 

CLASSE "B" - NS 9 a 13 
CLASSE "A" - NS 1 a 8 

e) Técnico em Reabili CD-NS-906 CLASSE ESPECIAL - NS 19 a 21 
tação - CLASSE "B" - NS 10 a 18 

CLASSE "A" - NS 1 a 9 

f) Enfermei ro CD-NS-904 CLASSE ESPECIAL - NS 19 a 21 
CLASSE "8" - NS 11 a 18 
CLASSE 11 Ali - NS 1 a 10 

g) Arqu i teto CD-NS-917 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
CLASSE "C" - NS 17 a 21 
CLASSE 11 B 11 - NS 12 a 16 
CLASS E liA 11 - NS 5 a 11 

h) Contador CD-NS-924 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
CLASSE "C" - NS 17 a 21 
CLASSE "B" - NS 12 a 16 
CLASSE liA 11 - NS 5 a 11 

i) Engenheiro CD-NS-916 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
CLASSE "C" - NS 17 a 21 
CLASSE "B" - NS 12 a 16 
CLASSE liA 11 - NS 5 a 11 

S-



• 

• 

GRUPOS 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE N1VEL MEoIO 
(CO-NM-l000) 

3. 

CATEGORIAS FUNCIONAIS COOIGO REFERtNCIAS DE VENCIRENTO 
OU SALARIO POR CLASSE 

a) Agente de Comunica CO-NM-l032 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
ção Social - CLASSE "B" - NM 24 a 29 

b) Agente de Serviços CO-NM-l004 
Corrp 1 emen ta res 

c) Au~liar de Enfer- CO-NM-l00l 
magem 

d) Oesenhi sta CO-NM-l014 

e) Técnico de Contabi CO-NM-l042 
lidade -

f) Técnico em Radiol0 CO-NM-l003 
lCX]ia -

g) Agente de Mecaniza CO-NM-l043 
ção de Apoi o -

h) Auxiliar em Assun- CO-NM-l026 
tos Culturais 
(jornada de 8 ho-
ras) 

i) Telefonista CO-NM-l044 

j) Agente de Telecomu CO-NM-l027 
nicações e Eletri=-
ci dade 

1) Agente de Serviços CO-NM-l013 
de Engenharia 

CLASSE "A" - NM 17 a 23 
CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
CLASSE "B" - NM 24 a 29 
CLASSE "A" - NM 17 a 23 
CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
CLASSE "B" - NM 24 a 29 
CLASSE liA 11 - NM 17 a 23 
CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
CLASSE "B" - NM 24 a 29 
CLASSE "A" - NM 17 a 23 
CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
CLASSE "B" - NM 24 a 29 
CLASSE "A" - NM 17 a 23 
CLASSE ESPECIAL - NM 26 a 28 
CLASSE "B" - NM 23 a 25 
CLASSE "A" - NM 17 a 22 
CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
CLASSE "C" - NM 25 a 29 
CLASSE "B" - NM 19 a 24 
CLASSE "A" - NM 12 a 18 
CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
CLASSE "C" - NM 23 a 29 
CLASSE "B" - NM 15 a 22 
CLASSE "A" - NM 6 a 14 
CLASSE ESPECIAL - NM 17 a 19 
CLASSE "B" - NM 12 a 16 
CLASSE "A" - NM 4 a 11 
CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
CLASSE "0" - NM 25 a 29 
CLASSE "C" - NM 20 a 24 
CLASSE "S" - NM 13 a 19 
CLASSE "A" - NM 5 a 12 
CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
CLASSE "0" - NM 23 a 29 
CLASSE "C" - NM 16 a 22 
CLASSE "B" - NM 7 a 15 
CLASSE "A" - NM 1 a 6 



• • 

• 

4. 

GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONAIS COOIGO REFERtNCIAS DE VENCIMENTO 
OU SALARIO POR CLASSE , OUTRAS ATIVIDADES m) Auxiliar Operacio- CO-NM-1006 CLASSE ESPECIAL - NM 24 a 26 

DE NlvEL MrOIO nal de Serviços Di CLASSE "0" - NM 20 a 23 
(CO-NM-1000) versos CLASSE "C" - NM 14 a 19 

CLASSE "B" - NM 5 a 11 
CLASSE "A" - NM 1 a 4 

• n) lécnico de Labora- CO-NM-1005 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
tório (jornada de CLASSE "C" - NM 25 a 29 
8 horas) CLASSE "B" - NM 17 a 24 

CLASSE "A" - NM 1 a 6 

o) Agente de Cinefoto CD-NM-1033 CLASSE ESPECIAL - NM 26 a 28 
grafia e Microfil=- CLASSE "C" - NM 20 a 25 
magem CLASSE "B" -NM14a19 

CLASSE liA 11 - NM 1 a 7 

-
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Aviso n9169-SUPAR/81. 

Em 21 de maio de 1 981. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.907, de 21 de maio de 1981. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

'I ~ 

4#L~/~/J~J 
,~~ERY D~~~~~~ SILV~~ 

Min7ro C7,fe do Gabinete Ci vi 1 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CUNHA LIMA 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal. 
BRASíLIA-DF. 



MENSAGEM N9 175 

EXCELENTIsSIMO S~NHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "reajusta os ven 

cimentos, salários e proventos dos servidores da Câmara dos 

Deputados e dá outras providências". Para o arquivo do Con 

gresso Naciona~ restituo,nesta oportunidade, dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei n9 6.907, de 21 de maio de 

1981. 

Brasília, em 21 de maio de 1 981. I 
I 
I 
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LEI N9 6.907, de 21 de maio de 1 981. 

Reajusta os vencimentos, salãrios e 
proventos dos servidores da Câmara 
dos Deputados · e dã outras provi dê!!. 
cias. 

o P R E S I D E ~ T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - Os valores dos vencimentos, salãrios 

e gratificações dos servidores em atividade na Câmara dos De 

putados, decorrentes da apl i caça0 da Lei n9 6.770, de 25 de 

março de 1980, ficam reajustados na forma dos Anexos desta Lei. 

Art. 29 - A escala de vencimentos e salãrios, 

e respectivas referências, a que se referem os Anexos I e 11 

da Lei n9 6.325, de 14 de abril de 1976, fica alterada na for 

ma dos correspondentes Anexos desta Lei. 

Art. 39 - Os proventos de inatividade ficam rea 

justados na mesma forma estabelecida no artigo anterior. 

Art. 49 - As categorias funcionais in tegrantes 

do Plano de Classificação de Cargos, instituldo pela Lei n9 

5.645, de 10 de dezembro de 1970, ficam distribuíd as por clas 

se, na forma do Anexo I I I des ta Le i. 



- 2 -

Parãgrafo unico - Os servidores atualmente p~ 

sicionados nas referências a que se refere a parte inicial do 

artigo anterior ficam automaticamente localizados, inclusive 

com mudança de classe, nas correspondentes referências do Ane 

xo I I desta Lei. 

Art. 59 - Os servidores ativos e inativos, não 

beneficiados pelos reajustes previstos no art. 19 desta Lei, 

terão os atuais valores de vencimentos, salãrios ou 

majorados eln 73% (setenta e tres por cento),em duas 

sendo a primeira de 35 % (trinta e cinco por cento), 
de 19 de janeiro de 1981, e a remanescente a partir 

abril de 1981. 

proventos 

parcelas, 

a pa rt i r 

de 19 de 

Art. 69 - Fica elevado para Cr $ 300,00 (treze~ 

tos cruzeiros) o valor do salãrio-famflia. 

Art. 79 - A Gratificação de Atividade institul 

da pelo art. 69 da Lei n9 6.325, de 14 de abril de 1976, pa~ 

sa a denominar-se Gratificação de Nlvel Superior, mantidas as 

caracterlsticas, definição, beneficiãrios e base de concessão 

estabelecidos em lei. 

§ 19 - Aplica-se a gratificação de que trata e~ 

te artigo às Categorias Funcionais de nlvel superior do Grupo­
Atividades de Apoio Legislativo, cujos integrantes serão SUJel 
tos à jornada de 8 (oito) horas de trabalho. 

§ 29 - O ocupante de cargo ou emprego in cluldo 

em Categoria Funcional de nlvel superior do Plano de Cla s sifi 

cação de Cargos de qu e trata a Lei nQ 5.645, de 10 de dezem 
bro de 1970, e que, por força da legislaç ão em vigor, est iver 

sujeito à jornada de trabalho i nfer ior a 40 (C]u arenta) horas 

II 
I 

I 
I 

I 
I 

i 



- 3 -

semanais, farã jus a 50% (cinqt.Jenta por cento) dagratificaçao 

prevista neste artigo. 

Art. 89 - As leis especlals que fixam remuner~ 

ção minima para categorias profissionais regulamentadas nao 

se apl i cam aos servi dores ocupantes de cargos ou empregos na 

Camara dos Deputados. 

Art. 99 - Nos cãlculos decorrentes da eXlcução 

desta Lei serão desprezadas as fraç5es de cruzelros. 

Art. 10 - A Mesa da C~mara dos Deputados firm~ 

rã orientação normativa para a execução desta Lei, promovendo 

as estruturaç5es que se fizerem necessãrias, observado, no que 

couber, o Decreto-lei n9 1.820, de 11 de dezembro de 1980. 

Art. 11 - A despesa decorrente da aplicação de~ 

ta Lei correrã ã conta das dotações constantes do Orçamento Ge 

ral da União para o exerclcio de 1981. 

Art. 12 - Esta Lei entrarã em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de Ja 

neiro de 1981. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrã 

r1 o . 

Brasilia, em 21 de malo de 1 981; 

1609 da Independência e 939 
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NIvEIS 

DAS.1 
DAS.2 
DAS.3 
DAS.4 
DAS.5 
DAS.6 

~ 

NIVEIS 

DAI.l 
DAI.2 
DAI. 3 

DAI.1 
DAI.2 
DAI.3 

l -
I 

A N E X ° I 
LEI N96.907, de 21 de malO 

VENCHIENTO OU SALARIO NENSAL 

A partir de A partir de 
01/01/1981 01/04/1981 

58.274,00 74.677,00 
68.870,00 88.255,00 
76.817,00 98.440,00 
90.062,00 115.413,00 
95.359,00 122.202,00 

105.957 ,00 135.782,00 

VALOR MENSAL DA GRATIFICAÇl\O 

A partir ele A partir de 
0l/01/1981 01/04/1981 

7.944,00 10.298,00 
10.061 ,00 13.042,00 
13.243,00 17.167,00 

5.294~OO 6.863,00 
6.885,00 8.925,00 
7.944,00 10.298,00 

de 1981 

REPRESENTAÇl\O 

MENSAL 

20% 
35% 
45~~ 
50% 
55% 
60% 

CORRELAÇl\O 

Categorias de Nivel 
Superior 

Categorias de Nivel 
Medio 



ANEXO II 

L E I N <;> 6.907, de 21 d e ma i o de 1 9 81 . 

CARGOS OU H1PREGOS DE NIVEL SUPERIOR CARGOS OU EMPREGOS DE NIVEL MEDIO 

I: ,ITUACAO S ITIJAÇAO NOVA SITUAÇJtO SITUAÇAO NOVA 
!',NTER IOR . Vencimento ou salãrio ANTERIOR 

Referência Venci~ento ou sa1~r - ~ Refererx::ia eterência a partir de a partir de Referencia a partlr de a partlr 
0l/01/1981 01/04/1981 01/01/1981 Dl /04/19 

32_ 33 NS. 1 21.346,00 . 28.777,00 8 NM. 1 6.450,00 9.938, 
NS. 2 22.960,00 30.954,00 9 Nr·,. 2 6.779,00 '10.445, 

35 NS. 3 24.106,00 32.499,00 10 NH~ 3 7.121,00 10.972,0 
36 NS. 4 25.308,00 34.119,00 11 NM. 4 7.469,00 11.508,0 
37 NS. 5 26. 578 ~ 00 35.832,00 12 Nt1. 5 7.843,80 12.084,0 
33 NS. 6 27.899,00 37.612,00 13 NN. 6 8.237,00 12.692,0 
39 NS. 7 29.297,00 39.497,00 14 Nr·1. 7 8.653,00 13.204,0 
40 NS. 8 30.759,00 41.468,00 15 N~1. 8 9.082,00 13.792,0 
41 NS. 9 32.301,00 43.068,00 16 m·1. 9 9.537,00 14.412,0 
42 NS. 10 33.914,00 45.219,00 17 rm. 1 ° 10.014,00 14.984,0 
43 NS. 11 35.608,00 46.951,00 18 NH. 11 10.512,00 15.574,0 
44 NS. 12 37.399,00 49.311,00 19 NM. 12 11.029,00 16.176,0 
45 NS. 13 39.262,00 51.186,00 20 Ni1. 13 11.584,00 16.818,0 
46 NS. 14 41. 226,00 53.746,00 21 Ni1. 14 12.166,00 17.483,0 
47 NS. 15 43.294,00 56 .-122 ,00 22 NM. 15 12.773,00 18.167,0 
48 NS. 16 45.462,00 58.596,00 23 Nr·1. 16 13 .408,00 18.870,0 
49 NS. 17 47.736,00 61.172,00 24 Nt1. 17 14.081,00 19.505,0 
50 NS. 18 50 .118,00 64.226,00 25 NM. 18 14.786,00 20.263,0 

i NS. 19 52.625,00 67.438,00 26 NM. 19 15.527,00 21.048,0 
NS. 20 55.262,00 70.817,00 27 NN. 20 16.302,00 21.978,0 

53 NS. 21 58.020,00 74.351,00 28 N~1. 21 17.120,00 23.081'° 1 
54 . NS. 22 60.926,00 78.076,00 29 Nt·1. 22 17.979,00 24.238,00 

NS. 23 63.965,00 81.970,00 30 Nr·1. 23 18.879,00 
I 

55 25.452,00 
56 NS. 24 67.162,00 86.067,00 31 NM. 24 19.832,00 26.737,OC 
57 NS. 25 70.524,00 90.375,00 32 Nr,!. 25 20.826,00 28.077,OC 

33 N~1. 26 21.865,00 29.478,00 
34 Nt1. 27 22.960,00 30.954,00 
35 Nr·t. 28 24.106,00 32. 499,00 
36 N~l. 29 25.308,00 34 _ 119 ,00 
37 Nr1. 30 26. 548 ,00 35. 832,00 
38 Nr-J . 31 27. 899 ,00 37. 612,00 

39 e 40 Nr·!. 32 30. 028 ,00 40. 482, 00 
41 e 42 Ni·'. 33 33.1 07 ,00 44.1 43 ,0 
43 e t14 N/<!. 34 36. 504, 00 48 .1 31, 0 
45 e 46 Nr·,. 35 40. 243 ,00 52 .465 ,0 



• 

GRUPOS 

APOIO LEGISLATIVO 
(CO-AL-OlO) 

SERVIÇOS AUXILIA­
RES 
(CD-SA-800) 

A N E X O III 

L E I N 9 6. 9 07 , de 21 d e ma 10 de 1981. 

CATEGORIAS FUNCIONAIS CnOIGO REFERrNCIAS DE VENCIMENTO 
OU SALARIO POR CLASSE 

a) Técnico Legislativo CO-AL-Oll CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 

b) Taqu;grafo Legisla­
tivo 

c) Inspetor de Segura~ 
ça Legislativa 

d) Assistente Legisla­
tivo 

e) Agente de Segurança 
Legislativa 

f) Assistente de P1enã 
rios 

a) Agente Administrati 
vo 

b) Datilógrafo 

CLASSE "C" - NS 17 a 21 
CLASSE "8" - NS 12 a 16 
CLASSE IIAII 

- NS 7 a 11 

CO-AL-013 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
CLASSE "C" - NS 17 a 21 
CLASSE u8" - NS 12 a 16 
CLASSE "Ali - NS 7 à n 

CO-AL-016 CLASSE ESPECIAL - NS 17 a 19 
CLASSE ONICA - NS 12 a 16 

CO-AL-012 CLASSE ESPECIAL - NM 34 e 35 
CLASSE IIC" - NM 28 a 33 
CLASSE IIB" - Nr·1 24 a 27 
CLASSE "A" - Nt1 19 a 23 

CO-AL-015 CLASSE ESPECIAL - NM34 e 35 
CLASSE "O" Nr1 28 a 33 
CLASSE "C" - N~l 24 a 27 
CLASSE "B" - Nr! 19 a 23 
CLASSE "Ali - NM 14 a 18 

CO-AL-014 CLASSE ESPECIAL - NM 28 a 30 

CD-SA-801 

CLASSE "0 11 
- NM 24 a 27 

CLASSE IIC II 
- NM 19 a 23 

CLASSE 118" - N~l 15 a 18 
CLASSE "Ali - N~1 11 a 14 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE "C" 
CLASSE "B" 
CLASSE "Ali 

- Nr.! 30 a 32 
- Nt'1 25 a 29 
- rm 21 a 24 
- NM 17 a 20 

CD-SA-802 CLASSE ESPECIAL - N~l 21 a 23 
CLASSE "B" - NN 17 a 20 
CLASSE "A'I - Nr· 1 9 a ] G 



• 

GRUPOS 

SERVIÇO DE T~ANS­
PORTE OFICIAL E 
PORTARIA 
(CD-TP-1200) 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NTVEL SUPERIOR 
(CO-NS-900) 

CATEGORIAS FUNCIONAIS CDDIGO 

2. 

REFERENCIAS DE VENCIMENTO 
OU SALÃRIO POR CLASSE 

a) Notorista Oficial CD-TP-1201 CLASSE ESPECIAL - NM 14 a 18 
CLASSE IIB II - NM 9 a 13 
CLASSE IIA II - NM 7 a 8 

b) Agente de Portaria CD-TP-1202 CLASSE ESPECIAL - NM 11 a 13 

a) Técnico de Adminis CO-NS-923 
tração -

b) Farmacêutico CD-NS-908 

c) ~~dico CD-NS-901 
(jornada de 6 
horas) 

d) Técnico em Comuni- CD-NS-931 
caça0 Social 

e) Técnico em Reabili CO-NS-906 
taçao -

f) Enfermeiro CO-NS-904 

g) Arquiteto CO-NS-917 

h) Contador CO-NS-924 

i) Engenheiro CO-NS-916 

CLASSE IIB" - NM 6 a 10 
CLASSE IIA" - NM 1 a 5 

CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 -
CLASSE IIC" - NS 17 a 21 
CLASSE 118" - NS 12 a 16 
CLASS E liA n - NS _ 5 a 11 

CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
CLASSE "B" - NS 14 a 21 
CLASSE IIN' - NS 5 a 13 
CLASSE "C" - NS 18 a 21 
CLASSE IIB" - NS 15 a 17 
CLASSE liA 11 - NS 11 a 14 

- -
CLASSE ESPECIAL - NS 19 a 21 
CLASSE "C" - NS 14 a 18 
CLASSE IIB" - NS 9 a 13 
CLASSE "Ali - r~s 1 a 8 
CLASSE ESPECIAL - NS 19 a 21 
CLASSE "B II - NS 10 a 18 
CLASSE "A" - NS 1 a 9 
CLASSE ESPECIAL - NS 19 a 21 
CLASSE "B" - NS 11 a 18 
CLASSE "A" - NS 1 a 10 

CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
CLASSE "C" - NS 17 a 21 
CLASSE "B" - NS 12 a 16 
CLASSE liA" - NS 5 a 11 
CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
CLASSE "C" - NS 17 a 21 
CLASSE "8/1 - NS 12 a 16 
CLASSE "Ali - NS 5 a 11 
CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
CL/\SSE "C" - NS 17 a 21 
CLI\SSE US/I - NS 12 a 16 
CLASSE "Ali - NS 5 a 11 



GRUPOS 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE N1VEL t~EDIO 
(CD-NM-1000) 

• 

CATEGORIAS FUNCIONAIS CÓDIGO RE FE RtN CIAS DE VENCI RE NTO 
OU SA L~RIO POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 3;-
CLASSE "B" - NM 24 a 21

: 
a) Agente de Comunica CD- NM-1032 

ção Social -

b) Agente de Serviços 
Corrp 1 ementares 

c) Auxiliar de Enfer­
magem 

d) Oesenhi sta 

e) -íecnico de Contabi 
lidade -

f) Técnico em Radiolo 
lcgia 

g) ,l\g81te de Hecaniza 
çao de Apoi o -

h) Auxiliar em Assun­
tos Culturais 
(jornada de 8 ho­
ras) 

i) Telefonista 

j) Ag81te de Te1ecomu 
nicaçoes e Eletri=­
cidade 

1) Agente de Serviços 
de Engenharia 

CLASSE liA ti - NM 17 a 2~ 

'CD-NM-1004 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 3; 
CLASSE "B" - NM 24 a 2S 
CLASSE IIA II - NM 17 a 23 

CD-NM-1001 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
CLASSE "B ti - N~1 24 a 29 
CLASSE IIAI' - NM 17 a 23 

CD-NM-1014 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
CLASSE "B tI 

- N~1 24 a 29 
CLASSE "A" - NM17 a 23 

CD-NM-1042 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
CLASSE "B" - N~1 24 a 29 
CLASSE liA ti - N~1 17 a 23 

CO-NM-1003 CLASSE ESPECIAL - NM 26 a 28 
CLASSE "B II 

- N~1 23 a 25 
CLASSE "A tI 

- N~1 17 a 22 

CO-NM-1043 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
CLASSE "C" - Nr·, 25 a 29 
CLASSE "B tI 

- N~l 19 a ~4 
CLASSE "A" - NH 12 a 18 

CO-NM-1026 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
CLASSE "C tI 

- N~1 23 a 29 
CLASSE "B" - NM 15 a 22 
CLASSE liA 11 - N~1 6 a 14 

CO-NM-1044 CLASSE ESPECIAL - NM 17 a 19 
CLASS E 11 B 11 - Nr1 1 2 a 1 Ó 

CLASSE "A" - NM 4 a 11 

CO-NM-1027 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
CLASSE "Otl - Nt1 25 a 29 
CLASSE "C" - Nr·1 20 a 24 
CLASSE "B" - N~l 13 a 19 
CLASSE "A" - Ni'1 5 a 12 

CD-Nrl-1013 CLASSE ESPECIAL - NH 30 a 32 
CLASSE "0" - Nl'1 23 a 29 
CLASSE "C" - t\r·1 16 a 22 
CLASSE IIB" - m~ 7 a 15 
CLASSE IIA" - Nr'1 1 a 6 



• 

• 

GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONAIS CODIGO REFERENCIAS DE VENCIMENTO 
OU SALARIO POR CLASSE 

OUTRAS ATIVIDADES m) Auxiliar Operacio- CD-N:·1-1006 CLASSE ESPECIAL - NM 24 a 26 
DE NlvEL NEDIO ml de Serviços Di CLASSE IID" - NM 20 a 23 
(CD-NN-1000) versos CLASSE "C" - NI"I 14 a 19 

CLASSE "8" - Nr,! 5 a 11 
CLASSE "A" - NM 1 a 4 

n) Tecnico de labora- CD-Ni·l-1005 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
tório (jornada de CLASSE "C" - Nr1 25 a 29 
8 horas) CLASSE "8" - NM 17 a 24 

CLASSE "A" - NM 1 a 6 

o) Agelte de Cinefoto CD-Ni>I- 1033 CLASSE ESPECIAL - NM 26 a 28 
gra fi a e r1i crofi 1- CLASSE "C" - NN 20 a 25 
magem CLASSE "8" - NM 14 él 19 

CLASSE "A" - Nr,l 1 a 7 

------------------------------------- -- --



/ 

GER 6.14 

Reajusta os vencimentos, salãrios e proven 
tos dos servidores da Câmara dos Deputados 
e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os valores dos vencimentos, salãrios e grati 
ficações dos servidores em atividade na Câmara dos Deputados, decorren= 
tes da aplicação da Lei n9 6.770, de 25 de março de 1980, ficam reajusta 
dos na forma dos Anexos desta lei. -

Art. 29 - A escala de vencimentos e sa1ãrios, e respec 
tivas referências, a que se referem os Anexos I e Ir da Lei n9 6.325, de 
14 de a5ri'1 de 1976, fica alterada na forma dos correspondentes Anexos 
desta lei. 

Art. 39 - Os proventos de inatividade ficam reajusta­
dos na mesma forma estabelecida no artigo anterior. 

Art. 49 - As categorias funcionais integrantes do Pla­
no de Classificação de Cargos, instituldo pela Lei n9 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, ficam distribu;das por classe, na forma do Anexo 111 
desta 1 ei . 

Parâgrafo único - Os servidores atualmente posiciona­
dos nas referências a que se refere a parte inicial do artigo anterior 
ficam automaticamente localizados, inclusive com mudança de classe, nas 
correspondentes referências do Anexo 11 desta lei. 

Art. 59 - Os servidores ativos e inativos, não benefi­
ciados pelos reajustes previstos no art. 19 desta lei, terão os atuais 
valores de vencimentos, sa1ãrios ou proventos majorados em 73% (setenta 
e três por cento), em duas parcelas, sendo a primeira de 35% (trinta e 
cinco por cento), a partir de 19 de janeiro de 1981, e a remanescente a 
partir de 19 de abril de 1981. 
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2. 

Art. 69 - Fica elevado para Cr$ 300,00 (trezentos cru­
zeiros) o valor do salirio-famllia. 

Art. 79 - A Gratificação de Atividade institulda pelo 
art. 69 da Lei n9 6.325, de 14 de abril de 1976, passa a denominar-se 
Gratificação de Nlvel Superior, mantidas as caracteristicas, definição, 
Beneficiirios e Base de concessão estabelecidos em lei. 

§ 19 - Aplica-se a 
go às Categorias Funcionais de nivel 
Apoio Legislativo, cujos integrantes 
(oito) horas de trabalho. 

gratificação de que trata este 
superior do Grupo-Atividades 
serão sujeitos ã jornada de 

arti 
de 
8 

§ 29 - O ocupante de cargo ou emprego inc1uido em Cate 
goria Funcional de nivel superior do Plano de Classificação de Cargos de 
que trata a Lei n9 5.645, de lO de dezembro de 1970, e que, por força da 
legislação em vigor, estiver sujeito ã jornada de trabalho inferior a 40 
horas semanais, fari jus a 50% (cinqUenta por cento) da gratificação pre 
vista neste artigo. -

Art. 89 - As leis especiais que fixam remuneração mini 
ma para categorias profissionais regulamentadas não se aplicam aos servT 
dores ocupantes de cargos ou empregos na Câmara dos Deputados. 

Art. 99 - Nos cilculos decorrentes da execuçao desta 
lei serão desprezadas as frações de cruzeiros. 

Art. 10 - A Mesa da Câmara dos Deputados firmari orien 
tação normativa para a execução desta lei, promovendo as estruturações 
que se fizerem necessirias, observado, no que couber, o Decreto-lei n9 
1.820, de 11 de dezembro de 1980. 

Art. 11 - A despesa decorrente da aplicação desta lei 
correri ã conta das dotações constantes do Orçamento Geral da União para 
o exerclcio de 1981. 

Art. 12 - Esta lei entrari em vigor na data de sua pu­
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de janeiro de 1981. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contririo. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em arço de 1981. 



A N E X O I 

VENCIMENTO OU SALÃRIO MENSAL REPRESENTAÇ'AO NlvEIS 
A partir de A partir de MENSAL 
01/01/1981 01/04/1981 

DAS.l 58.274,00 74.677 ,00 20% 
DAS.2 68.870,00 88.255,00 35% 
DAS.3 76.817,00 98.440,00 45% 
DAS.4 90.062,00 115.413,00 50% 
DAS.5 95.359,00 122.202,00 55% 
DAS.6 105.957,00 135.782,00 60% 

NtVEIS 
VALOR MENSAL DA GRATIFICAÇ'AO CORRELAÇ'AO 
A partir de A partir de 
01/01/1981 01/04/1981 

DAI.l 7.944,00 10.298,00 
DAI.2 10.061,00 13.042,00 Categorias de N;vel 
DAI.3 13.243,00 17.167,00 Superior 

DAI.l 5.294,00 6.863,00 Categorias de N;vel 
DAI.2 6.885,00 8.925,00 Medio 
DAI. 3 7.944,00 10.298,00 

GER 6.14 
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ANEXO II 

CARGOS OU EMPREGOS DE NIVEL SUPERIOR CARGOS OU EMPREGOS DE NlvEL MEDIO 

SITUAÇ;a:O S ITUA~;a:O NOVA SITUAÇM S ITUAÇ;a:O NOVA 
ANTERIOR Vencimento ou salãrio ANTERIOR 

Referência Venci~ento ou sal~rio Referência • a partir de a partir de Referência nCla a partlr de a part,r de 
01/01/1981 01/04/1981 01/01/1981 01/04/1981 

32 e 33 NS. 1 21.346,00 28.777,00 8 NM. 1 6.450,00 9.938,00 
34 NS. 2 22.960,00 30.954,00 9 NM. 2 6.779,00 10.445,00 
35 NS. 3 24.106,00 32.499,00 10 NM. 3 7.121 ,00 10.972,00 
36 NS. 4 25.308,00 34.119,00 11 NM. 4 7.469,00 11 .508,00 
37 NS. 5 26.578,00 35.832,00 12 NM. 5 7.843,00 12.084,00 
38 NS. 6 27.899,00 37.612,00 13 NM. 6 8.237,00 12.692,00 
39 NS. 7 29.297,00 39.497,00 14 NM. 7 8.653,00 13.204,00 
40 NS. 8 30.759,00 41.468,00 15 NM. 8 9.082,00 13.792,00 
41 NS. 9 32.301,00 43.068,00 16 NM. 9 9.537,00 14.412,00 
42 NS. 1 ° 33.914,00 45.219,00 17 NM. 1 ° 10.014,00 14.984,00 
43 NS. 11 35.608,00 46.951,00 18 NM. 11 10.512,00 15.574,00 
44 NS. 12 37.399,00 49.311 ,00 19 NM. 12 11.029,00 16.176,00 
45 NS. 13 39.262,00 51 .186,00 20 NM. 13 11. 584,00 16.818,00 
46 NS. 14 41. 226 ,00 53.746,00 21 NM. 14 12.166,00 17 .483,00 
47 NS. 15 43.294,00 56.122,00 22 NM. 15 12.773,00 18.167,00 

.~ NS. 16 45.462,00 58.596,00 23 NM. 16 13.408,00 18.870,00 
NS. 17 47.736,00 61.172 ,00 24 NM. 17 14.081,00 19.505,00 

50 NS. 18 50.118,00 64.226,00 25 NM. 18 14.786,00 20.263,00 
51 NS. 19 52.625,00 67.438,00 26 NM. 19 15.527,00 21 .048,00 
52 NS. 20 55.262,00 70.817,00 27 NM. 20 16.302,00 21.978,00 
53 NS. 21 58.020,00 74.351,00 28 NM. 21 17.120,00 23.081,00 
54 NS. 22 60.926,00 78.076,00 29 NM. 22 17.979,00 24.238,00 
55 NS. 23 63.965,00 81.970,00 30 NM. 23 18.879,00 25.452,00 
56 NS. 24 67.162,00 86.067,00 31 NM. 24 19.832,00 26.737,00 
57 NS. 25 70.524,00 90.375,00 32 NM. 25 20.826,00 28.077,00 

33 NM. 26 21.865,00 29.478,00 
34 NM. 27 22.960,00 30.954,00 
35 NM. 28 24.106,00 32.499,00 
36 NM. 29 25.308,00 34.119,00 
37 NM. 30 26.578,00 35.832,00 
38 NM. 31 27.899,00 37.612,00 

39 e 40 NM. 32 30.028,00 40.482,00 
41 e 42 NM. 33 33.107,00 44. 143,00 
43 e 44 NM. 34 36.504,00 48.131 ,00 
45 e 46 NM. 35 40.243,00 52.465,00 

GER 6.14 
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GRUPOS 

APOIO LEGISLATIVO 
(CD-AL-010) 

SERVIÇOS AUXILIA­
RES 
(CD-SA-800) 

A N E X O III 

CATEGORIAS FUNCIONAIS CÕDIGO REFERtNCIAS DE VENCIMENTO 
OU SAL~RIO POR CLASSE 

a) Técnico Legislativo CD-AL-011 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
CLASSE 11 C 11 - NS 17 a 21 
CLASSE IIB II - NS 12 a 16 
CLASSE IIA II - NS 7 a 11 

b) Taquigrafo Legis1a- CD-AL-013 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
tivo CLASSE IIC II - NS 17 a 21 

CLASSE IIB II - NS 12 a 16 
CLASSE IIA II - NS 7 a 11 

c) Inspetor de Seguran CD-AL-016 CLASSE ESPECIAL - NS 17 a 19 
ça Legislativa - CLASSE ONICA - NS 12 a 16 

d) Assistente Legis1a- CD-AL-012 CLASSE ESPECIAL - NM 34 e 35 
tivo CLASSE IIC II - NM 28 a 33 

CLASSE IIB" - NM 24 a 27 
CLASSE IIA II - NM 19 a 23 

e) Agente de Segurança CD-AL-015 CLASSE ESPECIAL - NM 34 e 35 
Legislativa CLASSE "D II NM 28 a 33 

CLASSE IIC" - NM 24 a 27 
CLASSE IIB" - NM 19 a 23 
CLASSE IIA II - NM 14 a 18 

f) Assistente de P1enã CD-AL-014 CLASSE ESPECIAL - NM 28 a 30 . - CLASSE IID II - NM 24 a 27 nos 
CLASSE IIC II - NM 19 a 23 
CLASSE IIB II - NM 15 a 18 
CLASSE liA 11 - NM 11 a 14 

a) Agente Administrati CD-SA-801 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
vo CLASSE IIC II - NM 25 a 29 

CLASSE IIB II - NM 21 a 24 
CLASSE IIA II - NM 17 a 20 

b) Datilógrafo CD-SA-802 CLASSE ESPECIAL - NM 21 a 23 
CLASSE IIB II - NM 17 a 20 
CLASSE IIA" - NM 9 a 16 
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GRUPOS 

SERVIÇO DE TRANS­
PORTE OFICIAL E 
PORTARIA 
(CD-TP-1200) 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NIVEL SUPERIOR 
(CD-NS-900) 

2. 

CATEGORIAS FUNCIONAIS CODIGO REFERtNCIAS DE VENCIMENTO 
OU SAL~RIO POR CLASSE 

a) Motorista Oficial CD-TP-1201 CLASSE ESPECIAL - NM 14 a 18 
CLASSE IIB II - NM 9 a 13 
CLASSE IIA II - NM 7 a 8 

b) Agente de Portaria CD-TP-1202 CLASSE ESPECIAL - NM 11 a 13 
CLASSE IIB II - NM 6 a 10 
CLASSE IIA II - NM 1 a 5 

a) Técnico de Adminis CD-NS-923 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
tração - CLASSE IIC II - NS 17 a 21 

CLASSE IIB II - NS 12 a 16 
CLASSE IIA II - NS 5 a 11 

b) Farmacêutico CD-NS-908 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
CLASSE IIB II - NS 14 a 21 
CLASSE liA 11 - NS 5 a 13 

c) Médico CD-NS-90l CLASSE 11 C 11 - NS 18 a 21 
(jornada de 6 CLASSE IIB II - NS 15 a 17 
horas) CLASSE IIA II - NS 11 a 14 

d) Técnico em Comuni- CD-NS-931 CLASSE ESPECIAL - NS 19 a 21 
cação Social CLASSE IIC II - NS 14 a 18 

CLASSE IIB II - NS 9 a 13 
CLASSE IIA II - NS 1 a 8 

e) Técnico em Reabili CD-NS-906 CLASSE ESPECIAL - NS 19 a 21 
tação - CLASSE IIB II - NS 10 a 18 

CLASSE IIA II - NS 1 a 9 
f) Enfermeiro CD-NS-904 CLASSE ESPECIAL - NS 19 a 21 

CLASSE "B II - NS 11 a 18 
CLASSE IIA II - NS 1 a 10 

g) Arquiteto CD-NS-917 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
CLASSE IIC II - NS 17 a 21 
CLASSE IIB II - NS 12 a 16 
CLASSE IIA II - NS 5 a 11 

h) Contador CD-NS-924 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
CLASSE "C" - NS 17 a 21 
CLASSE IIB II - NS 12 a 16 
CLASSE IIA II - NS 5 a 11 

i) Engenheiro CD-NS-916 CLASSE ESPECIAL - NS 22 a 25 
CLASSE IIC II - NS 17 a 21 
CLASSE IIB II - NS 12 a 16 
CLASSE IIA II - NS 5 a 11 
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L 

GRUPOS 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE N1vEL MtOIO 
(CO-NM-1000) 

3. 

CATEGORIAS FUNCIONAIS CnOIGO REFERtNCIAS DE VENCIMENTO 
OU SAL~RIO POR CLASSE 

a) Agente de Comunica CO-NM-1032 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
ção Social - CLASSE IIB II - NM 24 a 29 

CLASSE IIA II - NM 17 a 23 
b) Agente de Serviços CO-NM-1004 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 

Complementares CLASSE IIB II - NM 24 a 29 
CLASSE IIA II - NM 17 a 23 

c) Auxiliar de Enfer- CO-NM-100l CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
magem CLASSE IIB II - NM 24 a 29 

d) Desenhista CO-NM-1014 

e) Tecnico de Contabi CO-NM-1042 
lidade -

f) Tecnico em Radiolo CO-NM-1003 
logia -

g) Agente de Mecaniza CO-NM-1043 
ção de Apoio -

h) Auxiliar em Assun- CO-NM-1026 
tos Cultura i s 
(jornada de 8 ho-
ras) 

i) Telefonista CO-NM-1044 

j) Agente de Telecomu CO-NM-1027 
nicações e Eletri~ 
cidade 

1) Agente de Serviços CO-NM-1013 
de Engenharia 

CLASSE liA 11 - NM 17 a 23 
CLASSE ESPECIAL 
CLASSE IIB II 
CLASSE 11 Ali 

- NM 30 a 32 
- NM 24 a 29 
- NM 17 a 23 

CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
CLASSE IIB II - NM 24 a 29 
CLASSE IIA II - NM 17 a 23 
CLASSE ESPECIAL - NM 26 a 28 
CLASSE IIB II - NM 23 a 25 
CLASSE IIA II - NM 17 a 22 
CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
CLASSE IIC II - NM 25 a 29 
CLASSE IIB II - NM 19 a 24 
CLASSE IIA II - NM 12 a 18 
CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
CLASSE IIC II - NM 23 a 29 
CLASSE IIB II - NM 15 a 22 
CLASSE IIA II - NM 6 a 14 
CLASSE ESPECIAL - NM 17 a 19 
CLASSE IIB II - NM 12 a 16 
CLASSE IIA II - NM 4 a 11 
CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
CLASSE 110 11 - NM 25 a 29 
CLASSE IIC II - NM 20 a 24 
CLASSE IIB II - NM 13 a 19 
CLASSE IIA II - NM 5 a 12 
CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
CLASSE 110 11 - NM 23 a 29 
CLASSE IIC II - NM 16 a 22 
CLASSE IIB II - NM 7 a 15 
CLASSE IIA II - NM 1 a 6 
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4. 

GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONArS CODIGO REFERtNCIAS DE VENCIMENTO 
OU SALARIO POR CLASSE 

OUTRAS ATIVIDADES m) Auxiliar Operacio- CD-NM-1006 CLASSE ESPECIAL - NM 24 a 26 
DE NTVEL MrDro nal de Serviços Di CLASSE 11 D 11 - NM 20 a 23 
(CD-NM-10OO) versos CLASSE IIC II - NM 14 a 19 

CLASSE IIB II - NM 5 a 11 
CLASSE IIA II - NM 1 a 4 

n) Tecnicode Labora- CD-NM-1005 CLASSE ESPECIAL - NM 30 a 32 
tório (jornada de CLASSE IIC II - NM 25 a 29 
8 horas) CLASSE IIB II - NM 17 a 24 

CLASSE IIA II - NM 1 a 6 
o) Agente de Cinefoto CD-NM-1033 CLASSE ESPECIAL - NM 26 a 28 

grafia e Microf;l~ CLASSE 11 C 11 - NM 20 a 25 
magem CLASSE IIB II - NM 14 a 19 

CLASSE IIA II - NM 1 a 7 
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